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ATA DA 62 REUNIAO DA COMISSAO TEMPORARIA PARA EXAMINAR O PROJETO DE LEI N° 4, DE
2025 (ART. 374 RISF) DA 32 SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA
EM 06 DE NOVEMBRO DE 2025, QUINTA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA
SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENARIO N° 3,

As dez horas e vinte minutos do dia seis de novembro de dois mil e vinte e cinco, no Anexo Il
Ala Senador Alexandre Costa, Plenario n° 3, sob a Presidéncia do Senador Efraim Filho, reline-se
a Comissdo Temporaria para examinar o Projeto de Lei n® 4, de 2025 (Art. 374 RISF) com a
presenca dos Senadores Veneziano Vital do Régo, Soraya Thronicke, Marcos Rogério, Carlos
Portinho e Weverton, e ainda dos Senadores Professora Dorinha Seabra, Paulo Paim e Styvenson
Valentim, nao-membros da comissdo. Deixam de comparecer os Senadores Rodrigo Pacheco,
Otto Alencar, Flavio Arns, Fabiano Contarato e Tereza Cristina. Havendo nimero regimental, a
reunido é aberta. A presidéncia submete a Comissdo a dispensa da leitura e aprovagdo da ata da
reunido anterior, que é aprovada. Passa-se a apreciacdo da pauta que se divide em duas partes:
12 Parte - Deliberativa. ITEM 1 - Requerimento N°, de 2025 que: "Solicita a inclusdo do seguinte
participante na audiéncia publica da Comissdo sobre "Direito das Obrigacdes e os Contratos™: 1.
Paulo R. Roque A. Khouri." Autoria: Sen. Carlos Portinho. Resultado: Aprovado. ITEM 2 -
Requerimento N°, de 2025 que: "Solicita a inclusdo dos seguintes participantes na audiéncia
publica da Comissdao sobre "Direito das Obrigacdes e os Contratos": 1. Dr. Cristiano de Souza
Zanetti; e 2. Dr. José Roberto Castro Neves." Autoria: Sen. Tereza Cristina. Resultado: Aprovado.
ITEM 3 - Requerimento N°, de 2025 que: "Solicita a inclusdo do seguinte participante na
audiéncia publica da Comissdo sobre "Direito das Obrigagdes e os Contratos": 1. representante
da Confederacdao Nacional da Industria - CNI." Autoria: Sen. Fabiano Contarato. Resultado:
Aprovado. ITEM 4 - Requerimento N°, de 2025 que: "Solicita a inclusdo do seguinte participante
na audiéncia publica da Comissdo sobre "Direito das Obrigacdes e Contratos": 1.Rinaldo
Mouzalas, doutor em Direito pela UFPE e professor adjunto da UFPB." Autoria: Sen. Efraim Filho.
Resultado: Aprovado. ITEM 5 - Requerimento N°, de 2025 que: "Solicita a inclusdo do seguinte
participante na audiéncia publica da Comissdo sobre "Direito das Obrigagdes e Contratos": 1.
Pedro Zanette Alfonsin." Autoria: Sen. Tereza Cristina. Resultado: Aprovado. ITEM 6 -
Requerimento N°, de 2025 que: "Solicita a inclusdo de representante do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) nas audiéncias publicas realizadas pela comissdo."
Autoria: Sen. Veneziano Vital do Régo. Resultado: Aprovado. ITEM 7 - Requerimento N°, de 2025
que: "Solicita a inclusdo de representante da Confederagdo Nacional da Industria (CNI) nas
audiéncias publicas da Comissdo sobre "Responsabilidade Civil", "Direito das Obriga¢des e
Contratos"; e "Direito das Coisas e Direito Empresarial"." Autoria: Sen. Veneziano Vital do Régo.
Resultado: Aprovado. ITEM 8 - Requerimento N° de 2025 que: "Requer a participagdo de
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representante do Comité Brasileiro de Arbitragem (CBAr) em audiéncia publica sobre Direito das
Obrigacdes e Contratos." Autoria: Sen. Veneziano Vital do Régo. Resultado: Aprovado. ITEM 9 -
Requerimento N°, de 2025 que: "Requer a participacdao dos doutores Daniel Dias, Deborah
Stockler Macintyre, Jodo Pedro de Oliveira de Biazi, Micaela Barros Barcelos Fernandes,
Rodolpho Barreto Sampaio Junior e Rodrigo Moreira em audiéncia publica para tratar sobre
Direito das Obriga¢des e Contratos" Autoria: Sen. Carlos Portinho. Resultado: Aprovado. ITEM
EXTRAPAUTA 10 - Requerimento N°, de 2025 que: "Requer o convite de representante
Associacao Nacional de Certificacdo Digital (ANCD) para participar de audiéncia publica sobre
Direito das Obrigacdes e Contratos" Autoria: Sen. Weverton. Resultado: Aprovado. 22 Parte -
Audiéncia Publica Interativa. Finalidade: Discutir temas relativos ao Direito das Obrigacdes e aos
Contratos. Participantes: José Fernando Simao, Professor; Carlos Eduardo Elias de Oliveira,
Consultor Legislativo; Claudia Lima Marques, Professora; Angélica Carlini, Professora; Eroulths
Cortiano Junior, Professor; Flavio Tartuce, Professor; e Rosa Maria de Andrade Nery, Professora.
Resultado: Audiéncia Publica realizada. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunido as
doze horas e trinta e sete minutos. Apos aprovacgao, a presente Ata serd assinada pelo Senhor
Presidente e publicada no Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das notas
taquigraficas.

Senador Efraim Filho
Vice-Presidente da Comissao Temporaria para examinar o Projeto de Lei n°® 4, de 2025 (Art. 374
RISF)

Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/11/06


http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2025/11/06
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O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB. Fala da
Presidéncia.) - Bom dia aos senhores. Bom dia as senhoras.

E uma grande alegria poder contar com a presenca de todos aqui.

Havendo numero regimental, declaro, portanto, aberta a 62 Reunido da Comisséo
Temporéria para examinar o Projeto de Lei n° 4, de 2025, que dispde sobre a atualizagédo da Lei
10.406, de 2002, o nosso Caédigo Civil, e legislagao correlata.

A presente reuniao se destina a deliberar os requerimentos constantes da pauta e também
discutir temas relativos ao direito das obrigagdes e contratos, do qual eu tenho a missao e fui
designado para ser Relator setorial.

Participarao da audiéncia publica os nossos seguintes convidados: José Fernando Siméo,
livre-docente, Doutor em Direito Civil e Professor associado da Universidade de Sdo Paulo (USP),
cuja participagao sera por videoconferéncia.

Teremos também a participagédo do Sr. Carlos Eduardo Elias de Oliveira, Pés-Doutor em
Direito Civil e Consultor Legislativo do Senado Federal, na area de Direito Civil, Processo Civil e
Direito Agrario, com participagdo também por videoconferéncia. Claudia Lima Marques, Pos-
Doutora em Direito e Professora titular da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, igualmente por videoconferéncia.

Teremos também a presenga e a exposigéo da Sra. Angélica Lucié Carlini, P6s-Doutora em
Direito e Professora titular do Programa de Mestrado da Escola Paulista de Direito, por
videoconferéncia.

Teremos a presenca, aqui, em Plenério, do Sr. Eroulths Cortiano Junior, Pés-Doutor em
Direito e Professor da Universidade Federal do Parana.

Teremos também a participagdo do Sr. Flavio Tartuce, Coordenador e Professor do
Programa de Mestrado da Escola Paulista de Direito e Relator Geral da Comissdo de Juristas
para atualizacdo do Cédigo Civil, cuja participagéo se dara por videoconferéncia.
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E também a Sra. Rosa Maria de Andrade Nery, livre-docente da Faculdade de Direito da
PUC de Sao Paulo e Relatora Geral da Comissdao de Juristas para atualizagdo do Cédigo Civil,
com participagéo por videoconferéncia.

Comunico aos presentes que a audiéncia publica funcionard da seguinte forma: cada
convidado terd dez minutos para a sua exposicdo. Apés a fala dos convidados, sera franqueada
a palavra ao Relator e aos demais Parlamentares presentes que queiram fazer uso da palavra.

Comunico novamente que o prazo final para apresentagédo das emendas a Comisséo é 3
de margo de 2026 e que, para ter conhecimento das emendas recebidas, acessem o Projeto de
Lei n° 4, de 2025, por meio do link disponibilizado na aba "Comunicados”, no portal desta
Comissao Especial.

Esta reunido é interativa, transmitida ao vivo pela TV Senado e aberta a participagdo dos
interessados por meio do Portal e-Cidadania, na internet, e também pelo telefone da Ouvidoria,
0800 0612211.

Para dar inicio a nossa audiéncia publica, passo a palavra ao Prof. José Fernando Siméo,
membro da Comissao de Juristas para atualizagdo do Cédigo Civil.

Temos a presenca do Prof. Eroulths aqui, € isso? Professor, se quiser compor a mesa, fique

a vontade, estda bom, venha aqui conosco.

Com a palavra, o Prof. José Fernando Simdo, membro da Comissdao de Juristas para
Atualizagdo do Cédigo Civil, pelo prazo regimental de dez minutos.

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Para expor. Por videoconferéncia.) - Exmo. Sr. Senador
Efraim Filho, Srs. Senadores, Sras. Senadoras, senhores e senhoras, € uma alegria enorme para
mim, como professor e participante desta Comissao de Juristas para a reforma do Cédigo Civil,
poder hoje, pelo prazo regimental de dez minutos, tratar de um tema do qual fui Sub-Relator,
ao lado do Prof. Edvaldo Brito, que ¢é a teoria geral das obrigagdes.

A Profa. Rosa Maria Nery foi a nossa Relatora-Geral, mais préxima com relagéo ao livro, e
posso dizer, e a Profa. Rosa pode confirmar, que os trabalhos correram com bastante harmonia e
com poucos debates mais profundos, por qué? Porque a opgao da relatoria-geral, minha e do
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Prof. Edvaldo foi de manter a estrutura dada pelo Cédigo de 2002, pelo Prof. Arruda Alvim, e
acrescentar pontos que achavamos necessarios para trazer o direito das obrigagées ao bom
porto do momento atual que vivemos na histéria. Por exemplo, existiam dispositivos no cédigo
que ainda estad vigente e que, portanto, colidiam com interpretagdo doutrinéaria sobre esse
préoprio dispositivo. Tivemos o cuidado, por exemplo, de analisar dispositivos sobre
solidariedade, um dos temas mais profundos de responsabilidade civil contratual e
extracontratual, e harmonizar os dispositivos com o pensamento da doutrina majoritaria. Este foi
um ponto de cuidado: ajustar os dispositivos para que nao houvesse dupla interpretagdo ou
tripla interpretagdo sobre o mesmo dispositivo. Isso significa, Exceléncias, que nés conseguimos
dar operabilidade a partes do sistema, como pedia o Prof. Miguel Reale, como preconizou o
Prof. Miguel Reale, quando coordenou a Comissao de Elaboracdo do Anteprojeto do Cédigo
Civil de 2002. Entao, tiramos possiveis duvidas tedricas sobre alguns dispositivos.

Sobre outros, nés precisamos literalmente criar, e isso ficou a cargo da queridissima Profa.
Rosa Nery. A Profa. Rosa Nery se preocupou, por exemplo, em trazer para o Cédigo Civil as
questdes da consignagédo extrajudicial, tema esse de ampla aplicagdo pratica, em que eu
dispenso o Judiciario do procedimento de consignagéao, deixo fora do Judiciario o que nao ha
conteudo decisoério, e a Profa. Rosa também, com muito cuidado e habilidade, trouxe para
dentro do Cédigo Civil alguns bens impenhoraveis, além do velho e bom bem de familia, que ja
estd no Codigo Civil e na lei especial.

E, nesse ponto, eu lembro aos senhores e senhoras casos recentes em que pessoas que
sdo proprietérias de imoveis valiosissimos, mas de um unico imével valiosissimo, nao
conseguem ter esse bem penhorado pelos credores para pagar suas dividas porque é o unico
bem que possuem e onde residem. E a Profa. Rosa, portanto, fez ajustes na lei para permitir a
protegdo ao bem de familia sem permitir fraude contra credores; portanto, ajustou o bem de
familia para dar a ele maior atualidade, suprindo lacunas que a Lei 8.009, de 1990, e o préprio
CPC nao conseguiram suprir. Ai ja é uma atividade mais criativa, mais propositiva: bem de
familia e impenhorabilidade de certos bens, dando uma cara mais moderna, mais atual, de

acordo com as necessidades do povo brasileiro.

Depois tivemos o cuidado de avangar em temas em que a doutrina vem divergindo ja faz
algum tempo. Por exemplo, existe ou nao existe mora nas obrigagdes negativas, nas obrigacoes
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de néo fazer, ou as obrigagcdes de nao fazer sé se sujeitam a inadimplemento absoluto.
Cuidamos de seguir aqui Pontes de Miranda e trouxemos a possibilidade de mora em
obrigagdes negativas, como pensa e como apoia a melhor doutrina.

Seguindo ainda o tema dos juros, hd um problema seriissimo sobre o inicio dos juros, em
considerando-se a responsabilidade civil contratual e a extracontratual. Por qué? Porque o CPC,
de 2015, diz que os juros de mora se iniciam com a citagdo, mas os arts. 397 e 398 do Cédigo
Civil, que tratam da mora ex re, automatica, e ex persona, mediante notificagdo, ddo a entender
que o prazo dos juros, o computo de inicio dos juros nao o é da citagdo. No caso da mora ex re,
automatica, é de quando comegou efetivamente a mora; no da mora ex persona, mediante
notificagdo ou interpelacéo; e, no ato ilicito, por sumula do STJ, os juros de mora comegam da
pratica do ato ilicito.

O Cédigo Civil, com um didlogo defeituoso junto ao CPC, gerava um problema de
interpretagdo a partir do art. 405. N6s ajustamos isso para esclarecer que a regra do CPC é
subsidiaria e sé se aplica se nao houver as hipéteses dos arts. 397 e 398. Nés fomos mais longe,
Exceléncia, e pensamos nos juros de mora de acordo com uma tendéncia que era muito bem
aceita durante a vigéncia do Cédigo Civil, dos juros de mora fixos. No Cédigo de 2016, esses
juros eram de 0,5% ao més. Pensamos nds, para a reforma, em juros fixos de 1% ao més. Esse foi
um ponto, inclusive, em que eu, como Sub-Relator da parte de obrigagdes, fiz trés distintas
propostas aos Profs. Rosa Nery e Tartuce, e eles acabaram optando pelos juros de 1% ao més.

E verdade que, no curso dos nossos debates, veio a reforma legislativa de 2024 e alterou
completamente o pensamento, a redagao do art. 406 a respeito dos juros. E aqui cabe ao
Congresso uma reflexdo se a mudanca de 2024 deve ser mantida ou podemos repensar os
juros, neste momento de reforma do Cédigo Civil. Este € um ponto de também relevancia que o
Senado e a Camara dos Deputados vao enfrentar: a manutengéo do art. 406 com a reforma de

2024 ou uma releitura para juros fixos e n&o juros variaveis ou alteraveis de acordo com indices.

Um outro ponto que me é bastante claro foi fazer uma distingdo entre a multa
cominatéria, chamada de astreinte, e a clausula penal com relagao ao seu valor porque, quando
tratamos da cldusula penal, nés sabemos que a limitagdo da cldusula penal exige uma
verificagdo em duas etapas: primeiro, se ela respeita o valor da obrigagéo principal, art. 412; e,



& * ] ;“'l"
%;”: Eﬂmﬁ“ﬁt\‘

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

segundo, ainda que respeite a limitagcdo do 412, que é a multa contratual — a cldusula penal nao
pode exceder ao valor da obrigagéo principal —, nés precisamos analisar ainda se essa multa é
excessiva a luz do 413. E uma corrida de dois obstaculos.

Ha um problema grave quando se aplica a astreinte, que é uma multa cominatéria, que é
uma multa coercitiva a limitagao do valor da obrigagéo principal, limitagao esta contida no art.
412 do Cédigo Civil, porque a fungéo da clausula penal do 412 é indenizatéria, a funcdo da
astreinte é coercitiva, elas tém naturezas juridicas diversas. Portanto, aplicar por analogia a
limitagdo ao valor da obrigagédo principal da clausula penal para a astreinte significa uma
incompreensao sistémica, retirando forga, inclusive, do préprio Poder Judiciario, que pode fixar
uma astreinte, num caso, por exemplo, de dano a saude, em valor maior ao da obrigagéao
principal. Portanto, na redacdo que sugerimos do art. 412, com a criagdo de um paragrafo

unico, a astreinte nao sofreria aplicagcdo analdgica e limitativa do seu valor.

Outro ponto interessante, que é um clamor da doutrina, diz respeito a redugéo por
equidade da clausula penal da multa contratual quando esta é entendida por excessiva. O
Cédigo de 1916 previa, no art. 924, a reducdo da multa em caso de cumprimento parcial da
obrigacdo, o que faz todo sentido a luz da vedagcdo do enriquecimento sem causa: se se

cumpriu parcialmente a obrigagao, que se reduza parcialmente a penalidade indenizatéria.
Agora, o Cédigo atual, Cédigo de 2002, no art. 413...

(Soa a campainha.)

O SR. JOSE FERNANDO SIMAO (Por videoconferéncia.) - ... abre uma porta para um juiz e
para um arbitro, que ndo é uma porta, € uma verdadeira porteira, para que o juiz ou arbitro
reduza a cldusula penal se entendé-la excessiva para o caso concreto. Isso tem gerado uma

interferéncia indevida sobre o contetido de contratos paritarios e simétricos.

Claro que, para contratos por adesédo, ou para contratos em que haja hipersuficientes —
como aqui estd a Profa. Cladudia - relagdes de consumo, o controle judicial da multa é
necessario, essencial e eficaz, mas, para os contratos paritérios, com partes hipersuficientes, nédo
faz sentido, havendo simetria informacional, que o juiz ou arbitro se imiscua no conteudo do
contrato, reduzindo o valor da cldusula penal.
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E um artigo que se mostrou ruim para o sistema porque muitas clausulas penais s&o
calculadas de acordo com a prestacdo devida. Portanto, o projeto propde que, nesses contratos
paritarios e simétricos — art. 413, §81° —, o limite de redugédo da multa pelo juiz ocorra apenas
para o cumprimento parcial da prestagdo, mas ndo por entendé-la excessiva. N6s estamos
emancipando os contratantes, em contratos paritarios e simétricos, em contratos em que n&o ha
vulneraveis, em contratos que nao sdo por adesdo, para que eles tenham o destino do seu

préprio futuro em termos de fixagdo da clausula penal.

Um dos temas, também, que eu quero ressaltar é que tivemos o cuidado de dialogar com
a comissao de contratos para que a revisao das obrigagdes em geral estivesse... (Falha no audio.)
.. 317, a revisdo das obrigagdes em geral mantida no 317, e a revisdo contratual, especifica para
o contrato, no art. 478, ou seja, a Comissédo de Obrigacdes de Contrato dialogou para deixar que
uma regra geral de revisdo das obrigagdes estivesse no 317, desvinculada da ideia do
nominalismo ou do fenémeno inflacionario, para que no 478 tivéssemos uma regra especifica
para os contratos. Isso gera uma harmonia porque, a partir deste momento em que os dois
artigos dialogam, nds néo teriamos mais os problemas que tivemos quando houve a pandemia,
por exemplo, de inaplicabilidade de um artigo ou de outro por insuficiéncia de didlogo entre
eles.

Essa € uma mais-valia que ndo dé ao juiz um poder ilimitado, porque o art. 478 em
didlogo com o art. 317, esses dois artigos combinados vao trazer regramento explicito de como

havera intervencgéo judicial sobre o contrato.

Exceléncia, Senador Efraim, eu termino as minhas palavras aqui agradecendo ao Senado
da Republica, a esta Casa da democracia, por repensar o direito civil com a seriedade que tem
repensado e possibilitar a esta Comissao de Juristas, da qual eu fago parte, uma reflexdo
aprofundada, responsavel, uma reflexao, antes de tudo, que atende aos anseios sociais e que é
feita com o cuidado que este Parlamento merece.

Muito obrigado, Senador, pela possibilidade de dialogar com V. Exa., com os Senadores e
Senadoras desta Casa, professores e professoras.

Continuo a disposicédo para ajudar o Senado Federal no que for necessario.
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Obrigado, Senador Efraim.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) — Obrigado,
Prof. José Fernando Simé&o, especialmente também pelo cumprimento do prazo regimental, em
respeito aos demais oradores e também a nossa plateia. Obrigado pelos esclarecimentos em
pontos cruciais do livro de obrigagdes e contratos, do qual tenho a alegria de ser relator setorial.

Quero aproveitar aqui para registrar a presenga em Plenario do nosso Relator-Geral do
Cdédigo Civil aqui no Senado, o Senador Veneziano Vital do Régo, e também do nosso Senador
Carlos Portinho, pelo Rio de Janeiro, PL, do Rio de Janeiro, que é relator setorial do livro de
responsabilidade civil.

Também quero registrar aqui a presenca da Profa. Laura Porto, que foi Relatora da
Comisséo de Juristas do livro de direito digital. Correto, Professora? Obrigado por prestigiar
também aqui a nossa sesséo no dia de hoje. Seja bem-vinda.

Aqui aproveito para passar, na sequéncia, a palavra ao Consultor Legislativo Carlos
Eduardo Elias de Oliveira, membro da Comissao de Juristas pela atualizagdo do Cédigo Civil, que
estd com a palavra pelo prazo regimental.

O SR. CARLOS EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA (Para expor. Por videoconferéncia.) — Exmo.
Senador Efraim, é um prazer imenso estar aqui neste momento diante do senhor, pois, sou
testemunha - tive ja a oportunidade de trabalhar, em outras ocasides, com V. Exa. - de que o
senhor é daquele que néo aceita nada menos do que a exceléncia. Vérias vezes, inclusive, noites
adentro, varou a noite para poder terminar trabalhos com a qualidade que lhe é peculiar. Entéo,
fico muito feliz pela relatoria de contratos estar nas maos de V. Exa., porque sei que o que foi
produzido pela Comissdo ganhara maior brilho com a sua condugao.

Eu tive a oportunidade de ser Sub-Relator do livro de contratos. A Profa. Claudia Lima
Marques, a Profa. Angélica Carlini, o Prof. Carlos Eduardo Pianovski também estiveram na
Comissédo. E nos tivemos uma diretriz muito clara, Senador Portinho, que é grande jurista
também e uma grande referéncia para nés. N6s seguimos basicamente duas diretrizes, Senador,

duas diretrizes.
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Primeira, nés positivamos, colocamos no texto aquilo que a doutrina e a jurisprudéncia ja
determinam. Entdo, no final das contas, 80% a 90% do livro de contratos sdo um museu de
grandes novidades. E ai vem a primeira pergunta: é necessario colocar no texto legal aquilo que
esta na jurisprudéncia? Com certeza, porque aquilo que estd na doutrina e na jurisprudéncia
esta no ar, estéd de forma etérea pairando pela comunidade juridica. O juiz de primeiro grau que
esta la interior do Acre, que julga direito penal de manh3, julga direito administrativo e julga
direito constitucional, vai julgar também um processo de direito civil e ndo vai ter a condigao de
pescar no ar essas entidades juridicas que estdo pairando por ai na doutrina e na jurisprudéncia.
Isso prejudica o advogado. V. Exa., que também atuou com maestria na advocacia, sabe que um
dos grandes problemas que nés temos é essa dispersao juridica no primeiro grau. Entdo, no
livro de contratos, 80% a 90% dele sdo positivagdo do que ja estd na doutrina e na
jurisprudéncia.

E, mais ainda, nés também colocamos no texto aquilo que estd na exceléncia da
comunidade juridica internacional. Entdo, por exemplo, nés temos a Uncitral, que é uma
comissdo das Nagoes Unidas, uma comissdao da ONU que trata de direito comercial, e ela tem
leis modelos... Inclusive, até pego desculpas se a minha internet eventualmente estiver falhando,
porque eu estou num hotel aqui em Veneza, mas, na semana passada, a gente estava na
Faculdade de Humboldt, na Alemanha, em Berlim, e com o Prof. Rolf Stirner. O Prof. Rolf Stirner
€ um dos maiores civilistas do planeta, inclusive, e ele integra essa comissdo das Nagdes Unidas,
a Uncitral. Ele comentava sobre isto: o trabalho que é desenvolvido |4 na comissédo é para tentar
uniformizar o direito nos paises, porque as pessoas fazem relagdes juridicas contratuais
transnacionais. Um alemao faz contrato, as vezes, com uma empresa brasileira. E necessario que
nés tenhamos regras similares. Ndo que sejamos obrigados, claro que nao, temos soberania,
mas ndo ha por que distinguir regras que nao tenham alguma adesdo as nossas
particularidades. Entdo, nés colocamos algumas regras no Cédigo Civil que sao inspiradas em
leis modelos da Uncitral.

Além disso, também tomamos cuidado com principios da Unidroit. Unidroit é outro
instituto importantissimo para a unificagdo do direito privado e que também trata de principios
e regras para uniformizar o direito em todo o planeta, porque é melhor para os negdcios.
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Quando nés temos uma empresa que, no Brasil, no Chile, na Alemanha, encontra regras
similares, isso diminui o custo de transagéo, isso facilita a vida, o mercado e diminui o prego.

Também tomamos o cuidado de alinhar algumas regras, na parte do contrato de compra e
venda, as regras da Convengao das Nagdes Unidas sobre Compra Internacional de Mercadorias.
Também, trata-se de uma convengao que foi internalizada ao Brasil, é o Decreto 8.327. E nés
também fizemos esse alinhamento.

Basicamente, o panorama do livro de contratos é positivagao do direito atual expressado
na jurisprudéncia, que estad pairando no ar da jurisprudéncia, com a necessidade evidente de
inovar em alguns pontos.

Senadores, Senador Veneziano, Relator-Geral, que tem orquestrado todo trabalho do
Cdédigo Civil, nesse ponto de inovagao, 10% dele no livro de contratos, o que nés temos é
basicamente o seguinte: inovagdes que sdo necessarias, porque a sociedade mudou.

Um exemplo: doagéo conjuntiva, art. 551 do Cdédigo Civil. Olhem como funciona hoje,
Senadores e Senadoras. Basicamente, se eu, Carlos Elias, fago uma doagéo para o meu pai e
para a minha mae de um apartamento, se eu fago essa doagao e nada digo, hd uma presungéo
de direito de acrescer. Como assim? Se o meu pai morrer, os 50% que ele titulariza no
apartamento passardo para a minha mae, por direito de acrescer, caso o meu pai venha a falecer.
Entéo, a ideia geral do legislador é: quando vocé faz uma doagéo para um casal, a ideia é que,
se um deles morrer, é razoavel que o outro continue com a propriedade, propriedade integral,
gue haja o direito de acrescer em favor do vitvo, do sobrevivente, portanto. Por qué? Porque,
quando ele morrer, quando morrer esse viuvo, esse que persistiu um pouco ainda na terra dos
viventes, o patriménio vai para os filhos que sao filhos comuns. O Cédigo Civil presume que as
pessoas s6 tém filhos comuns, que ndo haveria problema de transferéncia de patriménio para
outras familias. O Cédigo Civil é radicado na ideia de que as pessoas sé tém filhos de um unico
relacionamento, o que estd em total descompasso com a sociedade atual. O que nés temos
hoje... Suponham - ndo é o meu caso pessoal —, imaginem que meu pai tivesse filhos de
casamentos anteriores, meios-irméos. Se eu fizesse uma doagédo de um apartamento para o
meu pai e para a minha mae, caso o meu pai falecesse, os 50% que eram dele passariam para a
minha mae. E, depois, quando minha mée viesse a falecer, o patriménio integral iria sé para mim
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e para os meus irmaos que sao filhos comuns, nao iria para os filhos do anterior casamento do
meu pai. H4 um descompasso. Por isso, nés tivemos que ajustar e sugerimos esse ajuste para,
evidentemente, o Senado bater o martelo. E ai o que o Cédigo Civil coloca é que, quando vocé
fizer doagdo a um casal, o direito de acrescer depende de pacto expresso, ndo é automatico.

Hoje é automatico. E uma inovagao necessaria.

E, para nao extrapolar o tempo, trago mais uma situacdo que eu nao diria que é
propriamente uma inovagédo. Eu diria que hoje seria possivel, eventualmente, chegar a um
resultado como este, mas seria necessario um caminho um pouco acrobatico de hermenéutica
para tanto. Imagine, Senador, que eu me tornei fiador — desde tempos antigos, se censura e a
sabedoria recomenda ndo se tornar fiador, mas a fianga continua grassando por todo o pais -
de um amigo. Problema: esse amigo comegou a dar calote. No momento em que ele da o
calote, que ele para de pagar a prestagéo, a divida comega a se avolumar como um céancer em
metastase, comeca a se formar uma avalanche. E eu, como fiador, tenho o interesse de estancar
rapidamente essa sangria, de acabar logo com essa expansao cancerigena da divida, porque os
juros e a corregao monetaria estdo engordurando a divida. Atualmente, o que eu poderia fazer?
O texto legal ndo é muito claro. Segundo o texto legal, s6é me sobraria esperar, esperar o dia em
que o credor - o credor, o banco, por exemplo - decida executar, quando lhe der na telha,
quando lhe aprouver. E ai o banco eventualmente vai demorar quatro anos, vai esperar chegar
perto do prazo prescricional de cinco anos para executar. Nesses quatro anos, a divida ja se
avolumou de uma forma colossal. O que é que eu poderia fazer? O Cédigo ndo diz nada. Nés
sugerimos colocar um dispositivo para analise do Senado no sentido de que o fiador, nessa
situacdo, poderia entrar com uma agdo em nome préprio, evidente — se ele perder, paga
sucumbéncia e tudo -, para executar o afiangado ndo para poder pegar o patriménio para si e,
sim, para poder penhorar os bens que forem necessarios para disponibilizar ao credor. Por qué?
Porque a ideia é que, quanto mais réapido vocé venha a executar a divida, menor serd o
montante final da divida, porque os juros e as corregdes monetarias serdo estancados, essa
sangria serd estancada, e, mais ainda, também maior serd a chance de encontrar bens
penhoraveis. Quando alguém para de pagar suas dividas, € como se a dgua estivesse subindo e
ele estivesse perto de morrer afogado. Ha bens ainda para penhorar... Quem chegar primeiro
consegue penhorar e satisfazer o crédito em primeiro lugar. Um fiador tem interesse em,

evidentemente, nao ficar no prejuizo final.
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Basicamente, Sras. e Srs. Senadores, essa € a visao panordmica do livro sobre contratos.
Encerro aqui para néo extrapolar o prazo e fico a disposicéo.

E pego desculpas se eventualmente eu cair ou tiver algum problema, porque, realmente,
estou com a internet intermitente. Acabei de chegar de um voo e estou com um problema aqui,
com o receio de cair, mas estou a disposigao para o que for necessario.

O SR. PRESIDENTE (Veneziano Vital do Régo. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) —
Obrigado, querido amigo, Professor — assim posso também me dirigir, nessa condigdo - e
Consultor Legislativo Carlos Elias Eduardo. E quero, inclusive, agradecer ja a sua presteza,
porque encontra-se acompanhando-me nessa tarefa que é a de poder, na condigéo de Relator-
Geral, entregar, da melhor forma possivel, o nosso trabalho. Agradego o carinho e a confianca
por ter atendido o nosso convite de estar nos acompanhando, nédo diria assessorando, mas nos
acompanhando como consultor altamente qualificado. Quero dizer que ouvimos, na inteireza e
na integridade, a sua explanagao, desejoso de que faga o melhor uso dos dias ai na nossa
Veneza.

Quero convidar, como terceira expositora, a Profa. Claudia Lima Marques, que também foi
membro da Comissao de Juristas, na atualizagdo do nosso Cédigo Civil, remotamente.

Professora, seja bem-vinda. Bom dia. Ndés agradecemos a sua atengdo e generosa
participacédo para conosco. V. Sa. dispde, regimentalmente, de dez minutos, para a sua fala. Seja
bem-vinda.

A SRA. CLAUDIA LIMA MARQUES (Para expor. Por videoconferéncia.) — Exmo. Sr. Senador
Vital do Régo, é um grande prazer poder estar aqui participando desta importante reunido e
reflexdo sobre a iniciativa, que eu louvo nas pessoas do Senador Efraim, do Senador Pacheco e
de todos os demais Senadores que compdem esta importante Comissao de atualizar o Cédigo
Civil.

Nesse sentido, depois das belas falas que me antecederam, gostaria de chamar a atengao
da parte inicial sobre contratos, em que estao as cldusulas gerais, pensadas pela Comissao que
se reuniu em 1972, 1975, liderada pelo Prof. Reale. S&o trés as grandes clausulas gerais ou
principios.



i, % el 3852
3 e
%,,,”;f:rsumnwn““\oﬂ

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

A primeira ¢ a ideia da fungéo social dos contratos. Os contratos ndo tém sé6 fungéo entre
as partes, mas tem uma funcdo para a sociedade, ndo é? E houve ainda a incorporagdo dos
contratos empresariais no Cédigo Civil.

Depois, ha a boa-fé, talvez a mais importante cldusula geral do Cédigo Civil nas relagoes
contratuais, essa bona fides, essa conduta de acordo com o bom pai de familia e a probidade é
muito importante.

E a terceira é a atipicidade. Existem tipos contratuais, e todos eles foram atualizados
principalmente em virtude do mundo digital. Hoje, a maioria dos contratos é feita a distancia.
Tanto contratos civis quanto contratos empresariais, contratos de consumo, como aqui
mencionado, realmente estao ja no mundo digital, mesmo que a repercusséo seja no mundo
fisico. E a atipicidade é a possibilidade de que os tipos contratuais do Cédigo Civil sejam
subsidiarios, isto é, eles ajudam, mas ndo sao perfeitos, e as partes podem muito bem mistura-
los, criar novos contratos — por exemplo, leasing, factoring. Enfim, essa € uma flexibilidade

importante.

Nesse sentido, o que a Comissao propde, sob a belissima relatoria da Desembargadora
Rosa Nery, é manter e aprofundar essas clausulas gerais e ainda esclarecer, de forma mais
contundente, o respeito as leis especiais. Esse é o meu primeiro ponto. No art. 421 e seguintes,
fez-se, por sugestdao da Relatora Rosa Nery, uma distingdo que ja estd na Lei de Liberdade
Econémica e que foi totalmente mantida, entre contratos civis - o Dr. Carlos Elias deu um
exemplo de uma doagéo entre pais e filhos, ou filhos e pais —; contratos empresariais, grandes
contratos, importantes contratos, de grande vulto. E essa fungéo social se espraia também para
os contratos de consumo, que tém lei especial, que sera respeitada, e afeta as relagdes de
trabalho - hoje o Supremo Tribunal Federal ainda discute se esses contratos de plataforma serao
contratos da Justica do Trabalho, do direito do trabalho, ou se serdo contratos civis. Entéo, é
muito importante manter essa sugestao, se possivel, no seu exame, de fazer essa distingao pelas
fungbes de cada um dos contratos. Isso estd nos arts. 421-A, 421-B. E, depois também, por
sugestdo da comissdo de direito empresarial, hd uma interpretagao diferente para os contratos
empresariais, que também estd nos outros artigos, que continuam sobre fungéo social dos
contratos. Realmente, a fungéo social dos contratos é diferente.
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O meu segundo ponto é o aprofundamento, em virtude do mundo digital, da protegdo ou
da clausula geral de boa-fé. E por que é importante fazer isso? Eu vou dar alguns exemplos do
mundo digital. Hoje, a tecnologia serve de intermedidria para os contratos. Os contratos néao
sdao mais olho no olho ou cara a cara, apertando a mao, com aquela confianga que nds
tinhamos no século passado - século XX, século XIX —, ndo é? Hoje, a plataforma ou a tecnologia
nao € neutra, ela foi desenhada por alguém. E, conforme a capacidade econémica, hd uma
espécie de dominio desse gatekeeper, desse grande fornecedor, inclusive no que diz respeito a
inteligéncia artificial ou ao uso da inteligéncia artificial e das possibilidades de mudangas que o
trabalho com os dados anteriores, de relagdes anteriores, permite. Por isso, é necessario um...
(Falha no &udio.)

Acho que perdi a conexao. Pego desculpas. Acho que perdi a conexao.

O SR. PRESIDENTE (Veneziano Vital do Régo. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) —
Voltou.

A SRA. CLAUDIA LIMA MARQUES (Por videoconferéncia.) — Escuta-me bem...

O SR. PRESIDENTE (Veneziano Vital do Régo. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) —
Voltou.

A SRA. CLAUDIA LIMA MARQUES (Por videoconferéncia.) - ... Exceléncia?

O SR. PRESIDENTE (Veneziano Vital do Régo. Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) —
Voltou. Voltou, Professora. Fique a vontade.

A SRA. CLAUDIA LIMA MARQUES (Por videoconferéncia.) - Voltou. Ah, desculpe.

Entao, é necessaria uma atualizagdo que nao esta somente no belo titulo digital, mas esta
em toda a parte dos contratos, quanto as ofertas, quanto ao uso dessa intermediagao
tecnoldégica.

E o ponto da boa-fé é que bona fides significa boa-fé, boa conduta, ndo é? S6 que, agora,
0 mais importante é o resultado, é a fides, é a confianga despertada, tanto para empresarios,
quanto para consumidores. Por isso, nos meus ultimos minutos, vou destacar um novo tipo
contratual.
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A Europa, no Digital Services Act e nas suas outras diretivas, criou uma compra e venda
com servigos conjuntos, e a opgdo em contratos foi manter a compra e venda, aumentar a ideia
de produto para incluir esses servigos simbidticos, mas, principalmente, desenvolver a prestagao
de servigos, o que ja esta no Codigo Civil, através de um capitulo novo, o 609-A e seguintes,
que é a prestacdo de servigos digitais e de acesso a contetudos digitais, software, informagoes
digitais na intermediagéo e buscas na internet. Esse capitulo tem alguns detalhes para os quais
eu gostaria de chamar a atencgao. Primeiro, é sobre a aplicacdo da boa-fé, o 609-B, depois ele
vai para a ideia do vicio do servigo, porque o mundo da internet é também um mundo bastante
imaterial de fazeres, e ha, também, esse novo elemento no tempo. Entdo, aqui, a
compatibilidade tecnolégica das coisas tem que ser informada. A funcionalidade conjunta é a
caracteristica que tanto empresarios quanto consumidores procuram. E os consumidores tém
uma lei especial que conhece o vicio do servigo, que é preservado também pelo Cédigo, mas é
necessario frisar essa interoperabilidade dos servicos e dos produtos hoje, que estd na
expectativa de todos.

Também, ha regra especial sobre o uso da inteligéncia artificial e sobre o fim do vinculo.
Sobre o fim do vinculo, hd o que nés podemos chamar de dependéncia tecnolégica: o
empresario faz um investimento numa determinada maquina, que tem um software, que é esse
conteudo digital que estéd dentro da maquina, e ele nao recebe a atualizagdo ou ele tem que
pagar muito pela atualizagéo, ou, entdo, hd uma decisdo de descontinuar aquele investimento
naquele tipo de maquina, e ele fica dependente, ele fica com uma coisa muito antiga, como
uma colheitadeira, porque as colheitadeiras hoje sdo altamente desenvolvidas na tecnologia...
Entao, ele faz o investimento, e o investimento termina, ndo porque a coisa ndo funciona mais,
mas porque nao houve um aggiornamento, um upgrade, uma atualizacdo. Entédo, colocamos
clausulas que valem tanto para os empresarios quanto para os civis, na ideia de compensar esse
investimento realizado. Isso ja estda no Cédigo Civil, em matéria de agéncias, distribuicdo, que
agora foram separadas no projeto, por sugestdo da eminente Profa. Paula Forgioni, aceita pela

nossa Comissao, mas é preciso generalizar isso em matéria do mundo digital.

Com isso, eu agradeco a possibilidade de participar — espero que ainda esteja sendo
transmitida - e a honra de poder ter participado deste momento tdo necessario. O mundo
mudou, e o Cédigo Civil deve também atualizar-se.
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Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Agradeco
a Profa. Claudia Lima Marques pela palavra e também pelo respeito ao tempo regimental,
Professora. Muito obrigado pelas suas palavras, que, para nés que estamos na relatoria setorial,

assim como as demais falas, séo muito bem-vindas.

Aproveito a oportunidade para agradecer aqui - no momento do encerramento da fala do
nosso Carlos Eduardo Elias de Oliveira, eu estava ausente da mesa, o Senador Veneziano estava
na interinidade da Presidéncia -, Carlos, também a vocé pelas palavras elogiosas que fez no
inicio da sua fala, fruto do trabalho que ja desenvolvemos aqui na Consultoria Legislativa do
Senado Federal.

Na sequéncia, passo a palavra a Sra. Angélica Luciad Carlini, Professora e membro da
Comissao de Juristas pela atualizagdo do Cédigo Civil.

Com a palavra pelo tempo regimental de dez minutos.

A SRA. ANGELICA CARLINI (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muitissimo bom dia a
todos e todas! Espero que estejam me ouvindo muito bem.

Muito bom dia, Senador Efraim Filho, Senador Veneziano Vital do Régo e, nas pessoas de
V. Exas., a todos os demais Senadores e Senadoras que se encontram nesta sesséo.

Muito bom dia também aos meus colegas da Comissdo de Juristas pela revisdo e
atualizagdo do Cédigo Civil, a quem pego licenga para cumprimentar na pessoa de nossos
Relatores Gerais, Profa. Dra. Rosa Maria de Andrade Nery e Prof. Dr. Flavio Tartuce.

Quero cumprimentar também a todos que nos assistem nesta manha e saudar a
democracia brasileira, que da provas de sua energia, de sua vitalidade, quando reune a todos
nés, cidadaos comuns, professores, para participar de um momento tdo importante da vida do
pais, da dindmica do pais, que é a atualizagao e revisdo da Constituigdo do homem comum, da
Constituicdo do cidaddo comum, aquele Cédigo Civil que cuida e regula nossas vidas desde
antes do nascimento até depois de nossa morte, como sempre explicamos aos nossos alunos de

graduagéo, logo nas primeiras aulas desta empolgante disciplina que é Direito Civil.
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Quero retomar as palavras de minha mestra Profa. Dra. Claudia Lima Marques, que nos diz
que o século XXl é um século de intenso avango tecnoldgico, de grandes mudangas nas
relagdes pessoais, um século que assiste a transformagao dos valores, assiste a transformacgéo
dos afetos e que abriga a economia de dados como um ponto principal para o desenvolvimento
econémico-financeiro das empresas e das nagées. E por isso que este século clama por um
Cdédigo Civil que esteja atualizado a essas novas perspectivas que se impdem, a essas novas
perspectivas que ndo pedem licenga para existir e que poder&o vir a nos atropelar, se resistirmos
a aceitar a necessidade das mudancgas.

Quero também, como ja mencionado pela Profa. Claudia Lima Marques, ressaltar a
importancia do tratamento dado na revisdo e atualizagdo do Cédigo Civil as interpretagées dos
contratos civis e empresariais, que tém inicio la no art. 421-B, que, muito a propésito, realiza, em
boa hora, uma taxinomia dos contratos do direito brasileiro, de modo que haja clareza de que
existem contratos celebrados entre empresas, contratos de consumo, contratos de trabalho e
contratos civis. Trata-se de um aspecto de grande relevancia, para permitir que seja aplicado a
cada uma dessas relagdes exatamente o tratamento legal mais adequado e mais produtivo, de
forma, com isso, a evitar a inseguranga juridica, como acontece, por exemplo, quando se aplica
indevidamente o Cédigo de Defesa do Consumidor a relagdes empresariais em que ndo ha um
vulneravel ou vice-versa, quando se aplicam determinagoes legislativas empresariais a uma

relagéo em que existe um vulneravel.

Também, nessa perspectiva, quero ressaltar o disposto no art. 421-C do Projeto de Lei n®
4, de 2025, que ¢é bastante objetivo e pragmatico, quando fornece parametros a serem aplicados
a interpretagédo das clausulas nos contratos civis e empresariais, que sdo, como ja dizia a Lei de
Liberdade Econémica, presumidamente simétricos e paritarios. E hd que se respeitar, entéo, a
natureza desses contratos, os objetivos perseguidos pelas partes naquela negociagéo e o fato
de que sao contratos em que os interesses econdomicos devem ser respeitados, até mesmo
como garantia do desenvolvimento e do valor social da livre iniciativa, consagrado na
Constituicao Federal.

A redagado proposta para o art. 421-C leva em conta caracteristicas que a vida real
demonstra e que sdo essenciais aos contratos civis e empresariais: a natural disparidade e
assimetria desses tipos contratuais e a diversidade entre a boa-fé objetiva no campo empresarial
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e aquela que deve ser aplicada em relagdes de consumo, por exemplo, porque, na atividade
empresarial, a boa-fé objetiva ndo prescinde da realizagdo do resultado de lucro desejado pelas
partes — alias, unico fator que as leva a se relacionarem - e também néo prescinde da relevancia
dos usos e costumes que sdo praticados entre empresarios de diferentes portes econémicos,
pratica que subsiste, como bem lembrou a Profa. Lima Marques, tanto no plano nacional como
no plano internacional. E, no plano internacional, eu cito, que sdo aqueles mais proximos da
minha area de atuagédo, os contratos de resseguro firmados entre grandes resseguradoras
internacionais e as seguradoras brasileiras, muitas das quais se valem de cldusulas de usos e
costumes, clausulas seculares que n&o estdo escritas em lugar nenhum, mas que séo
perfeitamente praticadas entre resseguradoras e seguradoras. Esse artigo leva ainda em conta a

relevancia da atipicidade contratual, que é natural nos contratos civis e empresariais,
exatamente, para que as partes possam ter maior liberdade para transacionar.

Outro aspecto relevante da revisdo e atualizagdo do Cédigo é o que trata da interpretagao
dos contratos conexos, dos contratos interligados, dos contratos coligados ou ainda também
chamados de contratos em rede. E um fenémeno que é cada vez mais comum no ambiente de
negdcios em diferentes partes do pais, em diferentes partes do planeta, porque as empresas
substituiram o seu modelo verticalizado de produgdo por um modelo mais horizontal, em que
cada uma delas produz uma das esséncias necessarias para o produto ou para o servigo final
destinado ao consumidor. A coligagao entre empresas, por meio de redes ou de contratos
conexos, € uma realidade da atividade econémica ja ha algum tempo. Assim estao as franquias,
os contratos de distribuicdo de combustivel, as plataformas digitais, como a Amazon, como o
Mercado Livre e outros similares. Assim encontra-se, na atualidade, a industria automotiva, que
jd nao produz mais todas as pegas necessarias para o resultado final, mas, sim, adquire de
fornecedores da sua cadeia de suprimentos aqueles produtos necesséarios para a construgéo do
automovel. Todos esses sdao bons exemplos de atividades econémicas relevantissimas que

utilizam contratos conexos e que geram desenvolvimento econémico para o pais.

A interpretacéo desses contratos deve levar em conta a finalidade que os produziu. Nao a
toa, Ronald Coase, ja em 1937, nos dizia que as empresas sao, na verdade, um feixe de
contratos. E isso é necessario para a redugao de custos que, ao fim e ao cabo, importa a todos

nas.
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Nessa perspectiva — encerrando aqui o meu tempo -, eu devo dizer que o direito civil
brasileiro vive um momento produtivo que pode trazer ganhos importantes para toda a
sociedade. O debate em torno do Projeto de Lei n° 04, de 2025, traréa como resultado a
adequagao significativa do regime juridico de contratos civis e empresariais a realidade da
produgdo econdmica contemporanea, em que as empresas buscam cada vez mais solugdes
digitais, inovadoras, eficientes, de baixo custo, que atendam os mais diversos consumidores em
diferentes regiées do planeta.

A sociedade brasileira, Srs. Senadores, ndo pode perder a oportunidade de participar da
construgdo de um Coédigo Civil que, atento as experiéncias consolidadas a partir de 2003, com a
entrada em vigor do Cédigo liderado por Miguel Reale, avance para inserir mudangas que
propiciem melhores condigdes sociais e econdmicas para todos. Por que devemos perder essa
oportunidade? Se atribui a Georges Ripert a frase: "Quando o direito ignora a realidade, a
realidade se vinga, ignorando o direito". Para ndo correr esse risco, a sociedade brasileira precisa
se empenhar em aprimorar seu direito civil, seu Cédigo Civil, participar intensamente deste
debate e garantir que a realidade nao se sobreponha ao direito e ndo faca dele um aspecto
secundario, subjugado por praticas sociais que se consolidam como auténticas, mesmo as
margens da lei.

Esse serd o pior cenério, Srs. Senadores, para uma sociedade que tem por objetivo ser
justa, livre e solidaria. Nao, nunca! N&o aceitaremos isso. E hora de avancar, aprimorar e
construir o direito civil do século XXI. Nao perderemos essa oportunidade, tenho certeza.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Muito
bem, muito obrigado pelas suas palavras. Para nés, é uma grande alegria poder estar aqui junto
com vocés, Profa. Angélica, para junto conosco trazerem as suas contribuigdes, as suas leituras
sobre essas importantes modificagdes e mudangas que estdo sendo posicionadas.

Queria dizer que ja temos aqui algumas perguntas do e-Cidadania que chegaram, que, ao
final das falas, serdo distribuidas também para os nossos expositores. J& temos aqui perguntas
do Rio de Janeiro, de Sao Paulo, do Distrito Federal, do Rio Grande do Sul, da Bahia, de Minas
Gerais, do Rio Grande do Norte, entre outras tantas aqui que estao conosco.
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Nessa linha, queria passar agora a palavra ao Prof. Eroulths Cortiano Junior, nosso
representante do Instituto Brasileiro de Direito Contratual (IBDcont), que esta aqui, em presenca
fisica, e falara conosco do plenario.

Prof. Eroulths, o senhor estéa com a palavra.

O SR. EROULTHS CORTIANO JUNIOR (Para expor) - Obrigado pela concessdo da
palavra, Senador Efraim, e também pela gentileza de ter me chamado a mesa. Tomo a liberdade
de cumprimentar a todos na sua pessoa e dizer da grande honra que é estar aqui.

Talvez, eu fale de um lugar privilegiado agora por duas razées. Em primeiro lugar, porque
eu nao fui membro da Comissao de Juristas. Isso me traz talvez uma maior liberdade para
criticar ou para apoiar este projeto. Em segundo lugar, Senadores, porque, durante muito tempo,
fui um professor que advogava. Fiz toda aquela formagédo académica sofrida, mestrado,
doutorado, pés-doutorado. Eu sempre fui um professor que advogava, mas, nos ultimos tempos,
eu tenho sido um advogado que da aula. Entéo, talvez a minha fala se volte principalmente a
repercussdo das decisées que nds vamos tomar aqui em relagdo a essa reforma, essa
atualizagao do Cédigo Civil.

Eu vou me limitar a me referir a quatro dispositivos, nos quais eu encareco a atengao do
Senado pela aprovagéo desses dispositivos pela repercussédo que eles terdo na vida pratica das
pessoas.

O primeiro deles a que eu gostaria de fazer referéncia e que foi mencionado pelo nosso
querido Prof. Simao, da USP, diz respeito a consignagao extrajudicial. Agora — foi a Profa. Rosa
que trouxe isto —, nés poderemos fazer, se aprovado o projeto, a consignagao extrajudicial por
intermédio de tabelido, por intermédio de cartério. A verdade € uma sé: quando foi criada &
atras a consignagéo extrajudicial por intermédio de agéncias bancarias, ndo deu certo, ndo deu
certo - infelizmente, ndo deu certo. Entédo, agora surge essa possibilidade em conjunto com a
Conta Notarial que foi criada recentemente. Entdo, eu penso que esse serd um excelente
instrumento de gerenciamento dos negdcios.

Em segundo lugar, fago uma referéncia a um dispositivo que eu sei que vai trazer muitos
problemas, que é o art. 426 do Cédigo Civil, é aquele conhecido dispositivo que veda a pacta
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corvina. Esse dispositivo sempre foi um limitador da geréncia da nossa heranga. E hoje as vozes
clamam por isto: mais autonomia, seja do titular da heranga, seja dos herdeiros, para gerenciar,
para direcionar a heranga. E me parece que, na Comissdo de Juristas, o projeto foi muito bem
nesse sentido, porque ele abre um pouco essa possibilidade de realizagdo de contratos causa
mortis. Nao vai muito longe - temos que ir com cuidado -, n&o libera totalmente, ndo da total
liberdade ao testador, mas comecga a cuidar ali da possibilidade de os herdeiros, entre si,
fazerem pequenos ajustes quanto a colagao, quanto ao excesso. De outra banda, permite ali a
questao da sucessdo entre cénjuges, uma certa geréncia. Realmente, liberar totalmente, dar
ampla autonomia ao deixar a heranga talvez seja um pouco perigoso, ainda mais com a
estrutura que nés temos no Brasil. Nao podemos esquecer que essa total liberdade poderia
servir para a discriminagdo de género. Fatalmente, o homem acabaria por isentar, excluir
totalmente suas herdeiras mulheres ou sua conjuge. Entao, esse pequeno passo, me parece, ja
abre o sistema, ja prevé ai uma janela muito grande para o futuro dos contratos com efeitos

post mortem.

Em terceiro lugar, Senador, o fideicomisso. O projeto anda bem, porque ele recupera o
fideicomisso. Como todos sabem - eu vou tomar a liberdade de falar em termos muito
superficiais, dado aqui o e-Cidadania —, o fideicomisso é uma figura do direito sucessério que
permite ao autor da heranga transmitir o seu patriménio por um determinado tempo para uma
pessoa que posteriormente o encaminhara a outra. O fideicomisso nunca fez sucesso no Brasil e
era reservado a sucesséo causa mortis. O projeto de lei, agora, melhora, otimiza, dinamiza o
fideicomisso, porque é um instrumento excelente de sucesséo - e, me permitam aqui,
especialmente o pessoal que nos acompanha pelo e-Cidadania —, e permite, por exemplo, que
eu deixe a minha heranga para uma determinada pessoa durante um tempo e, depois, ela a
direcione a um terceiro. Especialmente o art. 426-A permite o fideicomisso inter vivos, ou seja,
ainda em vida, a pessoa pode entregar seu patriménio, ou parte do seu patriménio, para um
fiduciario garantidor, que administrard esse bem, que podera fazer esse patriménio render e,
posteriormente, o passara a outro. Pense num exemplo muito singelo do pai que tem um filho
com alguma dificuldade, com alguma necessidade especial. Ele pode passar parte do seu
patriménio para um administrador, e, depois de um tempo, bem gerenciado esse patriménio, ele
serd entregue a essa pessoa que necessita. Na verdade, nada mais é do que o trust, mas um

trust brasileiro, que, me parece, vai ser muito Gtil para a geréncia do nosso patriménio.
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E a quarta observagdo que eu gostaria de fazer, o quarto dispositivo, diz respeito ao
problema da revisédo e da resolugdo contratual. Quando os contratos se tornam onerosos,
contratos a longo prazo, que solugao o reformista propés? Vejam, ele se pautou ainda pela ideia
de que o juiz pode interferir no contrato, o juiz pode revisar o contrato, o juiz pode resolver o
contrato, mas vejam: sempre na premissa de que essa intervengéao judicial nos contratos vai ser
minima e vai ser excepcional. E, a partir dessas premissas, cabe a revisédo, cabe a resolugéo do
contrato que se tornou excessivamente oneroso, mas sempre de maneira minima e de maneira
excepcional. E ai o reformista andou muito bem, porque ele foi pegar, em todas as ordenagoes
gue mais nos influenciam, as melhores ligdes. Na Itélia, se debate isso - na Itélia, ha um grito da
doutrina pela revisdo. A Franga, hd pouco tempo, trouxe para |d a ideia de imprevisao, a
imprevisao autoriza a renegociagao e, depois, a revisdo. Na prépria Alemanha, também ha esse
cuidado. Talvez a comparagdo seja muito ruim, mas todos sabem que o Clévis Bevilaqua,
quando fez o Cédigo de 1916, foi pegar 1a4 o Cédigo alemao, o BGB, foi pegar o Cédigo francés,
as duas grandes codificagoes, e trouxe para dentro do Cédigo Civil de 1916, que foi um cédigo
tecnicamente muito elogiado. E mais ou menos isso que a Comissao fez.

E me parece interessante isso, porque, a0 mesmo tempo em que permite a revisdo e a
resolugéo, coloca grandes limites ao juiz, coloca uma espécie de guia ao juiz, o juiz ndo tem
total liberdade. Vejam, por exemplo, de maneira muito resumida: o juiz sé podera interferir no
contrato, seja para revisar 0s seus termos, seja para resolvé-lo, desde que presentes alguns
pontos muito claros. Primeiro, alteragdo das circunstancias objetivas, ou seja, aquela base,
aquele fundamento que fez as pessoas contratarem; o juiz sé pode interferir se houver uma
alteracdo dessas circunstancias objetivas. Segundo, os eventos devem ser imprevisiveis, e 0
proprio projeto diz o que é imprevisibilidade. Em terceiro lugar, deve ficar demonstrada a
onerosidade excessiva do contrato. Em quarto lugar, o juiz sé pode interferir se ficar
comprovado que aquela modificagado das circunstancias excedeu os riscos normais do contrato,
que podem ter sido alocados pelas partes no momento da contratagdo. Em quinto lugar, o juiz
s6 pode fazer revisédo do contrato desde que todo esse conjunto, alteragao das circunstancias,
onerosidade, eventos imprevisiveis, seja geral e ndo pessoal a determinados contratos. Por fim,
essa revisdo sempre serd minima, o juiz s6 vai alterar o contrato, no minimo, para proceder ao
seu reequilibrio. E mais ainda: a forga das partes... Vejam como o juiz esta preso aqui. A parte
prejudicada por essa onerosidade excessiva decorrente de eventos imprevisiveis, etc., etc., pode
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escolher se quer revisar ou se quer resolver o contrato. E, mesmo cabendo a ela, a outra parte, a
parte beneficiada, vamos dizer assim, podera dizer que nao é o caso de revisdo, é o caso de
resolugéo. Entdo, me parece que, além de trazer a melhor doutrina, resolver problemas praticos,
0 juiz ai tem alguns limites muito claros.

E, por fim, Senadores, encerrando minha fala muito objetiva, digo da importéancia que é
nés analisarmos, especialmente o Senado da Republica, o Cédigo Civil.

(Soa a campainha.)

O SR. EROULTHS CORTIANO JUNIOR - E falo disso, Senador Efraim, a partir de uma
histéria concreta que aconteceu comigo muito tempo atras. O meu escritério de advocacia era
no centro da cidade de Curitiba. Um dia, eu parei, e o flanelinha, um desses cuidadores de carro,
chegou a mim e disse - ele sabia que eu era advogado -: "Doutor, o senhor precisa me ajudar”.
Eu disse: "Claro, pois nao". Ele me disse: "O meu irméao foi preso”. Eu disse a ele: "Desculpe, eu
nao sou advogado criminalista". Ele disse: "Ah, o Doutor é advogado trabalhista". Eu disse:
"Também n&o". E ele falou: "Entéo, o que é que vocé faz?". Eu deixei de ser doutor e passei a ser
vocé, porgque provavelmente era um farsante, ja que, para esse homem comum, existia o direito
penal, que o pune, e o direito do trabalho, que talvez o proteja, mas o direito civil ndo chegava a
ele. Ele ndo casava, ele nao fazia testamento, ele ndo tinha uma anticrese e jamais vai ser um
enfiteuta. Agora néo. O direito civil chega a pessoa comum, o direito civil cuida de todas as
pessoas.

E ai a importancia de termos um Cédigo Civil coerente e harménico com os dias que se
passam.

Obrigado pela palavra, Senador.
Obrigado, Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Agradeco
ao Prof. Eroulths pelas palavras, pelas contribuigdes aqui trazidas, na qualidade de advogado, o
qual também eu sou, e na qualidade de professor, como ele também disse ha pouco.
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Na sequéncia, palavra para o Prof. Flavio Tartuce, Relator-Geral da Comissdo de Juristas
para Atualizagao do Cdédigo Civil; na sequéncia, sera a Profa. Rosa Nery, ambos Relatores-Gerais
da Comissao de Juristas para Atualizagdo do Cédigo Civil.

Portanto, pelo tempo regimental, a palavra com o Prof. Flavio Tartuce.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Para expor. Por videoconferéncia.) — Bom dia. Bom dia, Srs.
Senadores, Senador Efraim Filho, um grande civilista — como ja disse inclusive pessoalmente,
atuou na reforma e na elaboragdo do novo Cédigo de Processo Civil; temos a honra de té-lo
hoje na Presidéncia —, também Senador Veneziano Vital do Régo, nosso Relator, Senador Carlos
Portinho, que tem participado muito intensamente dos debates.

Meus colegas, é uma grande honra voltar aqui a participar de uma audiéncia publica,
pedindo desculpas, porque eu tenho priorizado a participagado presencial, mas hoje tive uma
aula sobre compra e venda antes desse nosso encontro, que é justamente uma das tematicas
desta audiéncia publica.

Eu ouvi muito atentamente as falas anteriores, no meu papel como Relator-Geral, e eu
gostaria de destacar algumas dessas intervengdes, comecando pelo Prof. Simédo, que mostrou
aqui a importéancia dessa alteragdo do art. 413, do Cédigo Civil, sobre a redugao da clausula
penal, lembrando que este assunto foi debatido muito intensamente nas jornadas de Direito
Civil, sobretudo na IV Jornada, sobre o fato de ser o art. 413 norma de ordem publica.

Quero dizer aos Srs. Senadores que, nos debates, eu acabei vencido nessas questoes e
convencido no sentido de que nés precisamos de uma menor intervengdo nos contratos
paritarios e simétricos.

Alids, essa questdao da intervengdo minima apareceu na fala também do Prof. Eroulths
Cortiano Junior, nosso Presidente atual do IBDCont, que € hoje o principal instituto de direito
contratual do pais; apareceu também na fala da Profa. Angélica Carlini, quando destacou a
importancia do art. 421-C; apareceu na fala da Profa. Claudia Lima Marques sobre as clausulas
gerais; e apareceu também no ponto destacado pelo Prof. Carlos Elias sobre os contratos em
espécie.
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Eu quero aproveitar aqui, Senador, e reforcar o que eu ja disse na minha primeira
exposicéo, na primeira audiéncia publica, sobre uma diminuicdo da intervencdo contratual nos
grandes contratos. Hd4 uma fala critica, na minha opinido, totalmente descontextualizada, que
me parece até por falta de leitura do projeto na sua integralidade, no sentido de que noés

aumentamos no anteprojeto a intervengao do julgador nos contratos. Isso nao é verdade.

E claro que nés temos, em uma ou outra norma, alguma questdo mais polémica, mas,
lendo aqui o art. 421-C, muito bem destacado pela Profa. Angélica, pela primeira vez na histéria,
nds teremos regras de contratos empresariais, regras especificas dentro do Cédigo Civil. Isso é
uma grande vitéria dessa ideia de uma menor intervengdo, inclusive com uma boa-fé
empresarial com uma faceta diferente de uma valorizagdo das expectativas dos agentes de
mercado, protegado do sigilo empresarial, possibilidade de clausula de ndo concorréncia, que é
um tema que gera muito debate no STJ, e, no art. 421-F, h& previsdo de incidéncia para os
contratos empresariais do art. 966-A, que, entre outras previsdes, prevé, pela primeira vez no
Cddigo Civil, a méxima da forga obrigatdria das convengées, a maxima pacta sunt servanda.

Entdao, me causa até espanto essa afirmagao no sentido de que houve um aumento da
intervengéo dos julgadores em matéria contratual, quando eu vejo o oposto, sobretudo nesse
art. 421-C, destacado pela Profa. Angélica, em consonancia com o 421-F, e também no 966-A,

em matéria de contratos empresariais.

Gostaria também de destacar, voltando aqui a fala do Prof. Carlos Elias, os ajustes que
foram feitos em matéria de contratos em espécie. Entdo, temos os ajustes necessarios na
compra e venda.

Eu, depois, destacaria ai para estudo o art. 496 do Cédigo Civil, a venda de ascendente
para descendente. Alias, foi o tema sobre o qual eu acabei de ministrar aula. O artigo tem varios
problemas técnicos. Para comecar, ele ndo menciona quem vive em unido estavel e que precisa
de reparos.

Eu tive a honra de publicar no Migalhas, na coluna Reforma do Cédigo Civil, as propostas
a respeito do comodato, do contrato de transporte, dos contratos em espécie em geral, doacédo
e varios problemas que também s&o resolvidos e que demandam uma leitura atenta de todos
nés, para que tenhamos uma reforma do Cdédigo Civil em consonancia com aquilo que foi
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julgado pelos tribunais superiores e debatido pela doutrina nos ultimos anos, sobretudo em
jornadas de Direito Civil.

Em termos gerais, Senadores, eu fui o primeiro Relator do livro de direito contratual. Como
disse aqui o Prof. Carlos Elias, nés temos, na esséncia - tirando uma ou outra novidade, mas na
esséncia —, aquilo que foi debatido, sobretudo nos ultimos anos.

E eu quero encerrar a minha fala cumprindo o tempo e, eventualmente, me colocando a
disposigao para duvidas que forem trazidas aqui pelo e-Cidadania e pelos Srs. Senadores, mas
destaco dois aspectos: o art. 406 do Cédigo Civil sobre juros, que foi mencionado pelo Siméo,
como ele bem disse, quando a proposta foi enviada, ainda ndo havia alteragdo do dispositivo
pela lei de 2024 - eu acredito, em certa medida, tudo bem que o Congresso sempre tem a
possibilidade de rediscutir, que acabou ficando prejudicada a nossa proposta a respeito dos
juros —; e o capitulo sobre seguro porque, quando nés mandamos, ainda néo havia a aprovagao
do marco legal dos seguros, e, nesse ponto também, acho que talvez um ou outro ajuste, mas
nao ha necessidade de se fazer essa alteracdo em matéria de seguros, porque temos a lei que
vai entrar em vigor neste ano, em dezembro de 2025, que é o marco legal.

Eu quero encerrar dizendo aos senhores que hoje eu estou aqui com o exemplar do nosso
trabalho. Em matéria de contratos, nés procuramos aqui trazer mais seguranca juridica e mais
estabilidade, sobretudo nos contratos digitais, em que ndo ha nenhuma regulamentacédo. Nés
temos, na verdade, um projeto que procura trazer uma maior estabilidade para as relagdes
contratuais, como dito pelos colegas anteriores.

Foi uma honra, mais uma vez, falar aos senhores, a V. Exas.

Na semana que vem, pretendo estar ai presencialmente ao lado de todos.
Muito obrigado, Senador Efraim.

Uma grande honra para mim.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) -
Agradecido ao Prof. Flavio Tartuce o uso da palavra.
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Antes de passar a Profa. Rosa Nery, registro aqui a presenca do advogado Carlos Vieira
Filho, também membro da Comissao de Juristas, que participou da elaboragéo do anteprojeto
do Cédigo Civil. E uma alegria poder ter também V. Sa. aqui com a presenga, prestigiando esta
sessao, tal qual a Profa. Laura Porto, a qual ja citamos também no inicio das nossas falas.

Com a palavra, pelo tempo regimental de dez minutos, a Profa. Rosa Nery, Relatora-Geral
da Comissao de Juristas para Atualizagdo do Cédigo Civil.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Para expor. Por videoconferéncia.) — Sr.
Presidente, Senador Efraim Filho, Sr. Relator da Comissédo, Senador Veneziano Vital do Régo,
meus colegas de Comisséo, todos os professores que participam aqui, presentes ou a distancia,
desta sessao, senhores servidores do Senado, senhoras e senhores, eu gostaria de agradecer,
primeiramente, a oportunidade do que mais nos agrada, de poder falar sobre o trabalho feito;
de agradecer o trabalho dos colegas que vieram esclarecer pontos fundamentais; de dizer que
os contratos que estdo no Cédigo Civil sdo civis e empresariais... Existe a reunido do direito
empresarial dentro do Cdédigo Civil e, portanto, os contratos tratados no livro préprio de
contratos cuidam de contratos civis e empresariais, ndo cuidam de contratos de consumo, nao
cuidam de contratos de direito do trabalho; mas, para os contratos civis e empresariais, também
se impdem as clausulas gerais de boa-fé, de ordem publica e de funcédo social do contrato,
porque é isto que o Cédigo Reale nos diz desde a sua vigéncia, em 2002. Ndo ha novidade
nessa questao, portanto, trazida pela Comissao.

Gostaria de chamar a atengéo as questoes relacionadas com as clausulas gerais que nao
estavam no sistema de 1916, Srs. Senadores. Vejam, se nds formos fazer uma comparagao entre
o texto do Cédigo Civil de 1916 e o de 2002, as palavras nédo séo téao distintas. As alteragdes dos
artigos sao poucas, mas o Cédigo de 2002 é um Cédigo novo. E por que é um Cédigo novo?
Porque ele tem uma espinha dorsal nova, e essa espinha dorsal é a das clausulas gerais, é a do

sistema semiaberto de normas.

Esse sistema permanece aqui na proposta de atualizagdo. Ndo houve alteracdo da nossa
parte com relagédo a isso, embora haja uma proposta mais longa de alteragao de texto, porque

nés criamos um livro novo de direito digital e porque ha alteragdes terminolégicas que foram
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necessarias por causa do que nos diz a doutrina e a jurisprudéncia, mas ndo ha um novo
Coédigo, had uma atualizagao do Cédigo Civil.

Gostaria de chamar também a atencgéo, a propoésito de tudo que foi dito pelos Exmos. Srs.
Professores que nos antecederam, sobre a circunstancia de que, em 1850, Srs. Senadores, o
Cédigo Comercial ja era rigorosissimo com relagdo a lealdade das partes nos contratos
empresariais, naquela época ditos comerciais, e isto marcava de maneira extraordinaria o
comando que cada uma das partes tinha que ter e obedecer para bem cumprir o contrato. A
lealdade era fundamental e agora o é também, continua sendo, inclusive nas relagoes civis. Isso
faz parte do sistema, perfeitamente adaptado pelo nosso legislador de 2002 e conservado pelo
trabalho da Comissao.

Eu gostaria também de chamar a atengdo para a importédncia de nés termos
minudenciado pontos que passam ao largo, as vezes, dos que formulam a minutagem do
contrato.

Srs. Senadores, muitas coisas, muitos problemas poderiam ser superados e resolvidos se
nés tivéssemos minutagens de contrato mais bem-feitas. Que elas, agora, eu espero, possam vir
a ser mais bem-feitas diante das minudéncias que nés trouxemos logo no inicio da parte geral
do livro que cuida de contratos, chamando a atengcédo das partes para, ao decidirem que vao
contratar e como querem contratar, que o fagam com muita liberdade e ponham no papel,
institucionalizem a sua vontade, de maneira clara e efetiva, de modo a, na eventualidade de um
inadimplemento, na eventualidade de uma discusséo, que isso seja feito de acordo com o que
quiserem, de acordo com a interpretagao que se dara aquelas clausulas bem redigidas.

E a ultima questao que eu penso que deve ser o motivo de preocupagéo de V. Exas. - real
motivo de preocupagédo - é uma alegagdo que se tem feito muito reiteradamente, Srs.
Senadores, e, a meu juizo, de maneira inadequada. Por qué? Porque se diz que a atualizagdo da
muita forca ao magistrado e essa forga teria sentido em decorréncia das clausulas gerais e
desses conceitos abertos, mas de cldusulas gerais e conceitos abertos o sistema brasileiro esta
cheio - ndo é sé o Cédigo Civil que os tem - e essas cldusulas gerais sdo absolutamente bem
compreendidas pela doutrina, sdo bem compreendidas pelo Judicidrio. E o trabalho do
Judiciario é este mesmo: tirar as duvidas que as partes, por causa do conflito, dizem que tém
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com relagéo a interpretacdo dos fatos, dos contratos, dos negécios, dos atos, da vida juridica. E
essa a funcdo do magistrado.

O que ha de curioso — o que ha de curioso - no nosso sistema néo é o fato de o juiz dizer
o direito, porque essa é a fungao dele, bimilenar; o que ha de curioso é o Cédigo de Processo
Civil dar ao magistrado uma forca decorrente da elaboragédo de temas que vinculam o juiz de
primeiro grau, mas isso nao é um problema do direito civil, € um problema do processo civil,
portanto ndo cabe a nés aqui essa discusséao.

Eu acho que eu deveria falar sobre isso. Entao, agradeco a oportunidade de fala e me
coloco a disposigdo para toda e qualquer duvida que V. Exas. tenham e que nds possamos
ajudar a dirimir.

Muito obrigada pela oportunidade.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Professora
Rosa Nery, estou honrado com a fala de V. Exa. e a participagao nesta audiéncia publica.

Encerramos aqui a fala dos expositores e passo a palavra, para discusséo, ao nosso
Senador Carlos Portinho, que também ocupa a missédo de ser Relator Setorial do livro de
responsabilidade civil.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Para interpelar.) -
Obrigado, Sr. Presidente, todos os presentes, Profa. Laura, nossos responsaveis, todos que
participaram — ndo vou citar nominalmente, ja& se apresentaram -, mas, especialmente, Prof.
Flavio Tartuce, Profa. Rosa Maria.

E muito interessante essa discussao de um novo capitulo em que a gente entra. Passamos,
em parte, pelo direito digital. Ndo necessariamente o esgotamos ainda. Acho, quanto mais
audiéncias publicas, melhor a compreensao para nés da proposta e para a sociedade em geral,
especialmente para meus colegas advogados, e isso serve tanto para aqueles que elogiam como
para os que criticam, porque isto é democracia participativa na veia: participagao. E é assim que

a gente constréi - estava até falando para a Laura - uma legislagdo com menos chance de errar.
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Eu sempre gosto de fazer essa introdugéo, Senador Efraim, meu Presidente e amigo, hoje,
aqui, porque este anteprojeto é fruto, certamente, de muita colaboragédo, como a gente tem
visto, de pessoas altamente capacitadas, mas € no processo legislativo que a gente amplia as
consultas. E no processo legislativo que a gente reafirma, nestas audiéncias publicas, esses
conceitos ou busca aprimorar a redagéo.

Entao, sempre havera criticas e sempre ha. Alids, dizem que toda unanimidade é burra, ja
dizia Caetano Veloso. As criticas tém que ser sempre enderegadas, na minha opinido, neste caso,

de forma construtiva, porque é este 0 momento, repito aqueles que tém participado. E nés
estimulamos e é nosso dever estimular aqui o debate. Este é o momento.

Eu escutei o Prof. Flavio Tartuce.

Eu queria s6 ir direto a um ponto especifico, a questao dos seguros. H& um consenso,
entdo, de que a lei que nds ja aprovamos aqui recentemente e que vai entrar em vigor agora, ha

pouco tempo, é suficiente e, por isso, ndo faria sentido a manutencdo de toda a parte de
seguro?

Parece-me que ha um consenso a respeito disso, para privilegiar a lei que foi aprovada,
que acho que é a mais atual. E a matéria ja foi amplamente discutida, recentemente, nesta Casa.
Talvez um caderno préprio, uma lei prépria seja mais recomendavel do que a gente reiniciar
uma discussdo de um assunto que ja vem sendo discutido. E é uma lei prépria, inclusive, até de
mais facil atualizagao e pontual.

A primeira pergunta é se ha consenso sobre isso.
Se puder, Prof. Flavio, que até tocou no assunto, sé para ver se eu compreendi direito.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - A
pergunta é direcionada ao Flavio. Nao é isso?

Prof. Flavio, com a palavra.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Para expor. Por videoconferéncia.) - Excelente indagagao.

Eu nao sei se a Profa. Angélica esta aqui ainda.
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Eu vou dizer a minha opinido, Senador Portinho, Sr. Presidente.
A SRA. ANGELICA CARLINI (Por videoconferéncia.) — Estou aqui ainda.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Depois, posso, eventualmente, passar a
palavra para a Profa. Angélica, que é grande especialista no assunto.

Nos ultimos meses, eu diria até no ultimo ano, a Profa. Angélica tem uma obra também ja
sobre a nova lei que eu, inclusive, utilizei bastante. Eu escrevi um livro de quase 600 péginas
sobre a Lei do Seguro, inclusive confrontando a lei nova com o projeto.

Eu acho que tem duas questdes ai, na minha vis&o inicial. Existem alguns ajustes pontuais.
Por exemplo, quando envolve seguro de vida com parentesco, eu vi, nessa obra, alguns ajustes
pontuais que eu nao tenho tempo aqui de explicar.

E eu vejo um problema, Senador Portinho.

A lei nova nao faz uma distingdo que nds fizemos no projeto entre grandes seguros,
seguros de grandes riscos, e pequenos seguros, digamos assim, seguros de consumo. E € uma
lei que protege o segurado sem distingdo. Mesmo nos grandes seguros, seguros de grandes
riscos, seguro-garantia, o segurado é protegido, né?

Talvez com o que a gente estéd propondo aqui, na parte de contratos empresariais, a gente
consiga resolver esse problema.

Entdo, a priori, acho que a gente consegue trabalhar com a lei e com o projeto -
dialogando a reforma do Cédigo Civil com esse projeto. Talvez seja o caso, realmente, de deixar
de lado aquilo que propusemos, mas eu queria, Senadores, se me for permitido, ouvir a Profa.
Angélica, o que ela acha sobre essa questéo, a par dessas minhas consideragées, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Pois nao,
Profa. Angélica, com o uso da palavra.

A SRA. ANGELICA CARLINI (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muitissimo obrigada pela
deferéncia. Muito obrigada pelo respeito expresso pelo Prof. Flavio Tartuce aos meus 41 anos de
atividade na area de seguros. Curiosamente, dos 43 que tenho de formada em Direito, 41 deles
tenho me dedicado a advocacia em seguros.
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A Lei 15.040 é uma lei de 20 anos atras e acabou também perdendo-se no tempo das
transformagades. E, por maiores que tenham sido os esforgos, e foram muitos, para a discussao
dessa lei, ela comete este equivoco que pode ser capital, o equivoco de nao separar os
contratos mais complexos, aqueles comumente chamados de contratos de grandes riscos e que
sao desde os contratos de infraestrutura, os contratos de garantia de crédito para obras de
infraestrutura, para licitagdes, os contratos para as plataformas de petréleo, os contratos para os
navios mercantes — séo 60 mil navios mercantes trafegando pelo mundo todos os dias -, os
contratos para as grandes plantas industriais... Nao separa isso dos contratos de automével, dos
contratos de seguro residencial, dos contratos de seguro de vida e integridade fisica. E isso ja
provoca um primeiro impacto. Os resseguradores internacionais olham para essa falta de
distingdo com muita cautela, porque ndo estao habituados a serem tratados de forma diferente,
nos diferentes paises do mundo em que atuam.

Isso pode causar certos prejuizos econémicos para o pais. N6s temos pouca oferta de
resseguros internacionais e temos que voltar ao passado, quando o IRB era o unico
ressegurador com o qual as seguradoras brasileiras podiam contar.

O que da equilibrio econémico-financeiro para os grandes riscos é a multiplicidade de
resseguradores. Isso é fato. Ndo é nenhum drama; muito pelo contrério, é uma regra de
mercado. O mercado se afasta, as ofertas se afastam, quando o mercado nédo oferece seguranca
juridica.

Eu penso que nés poderiamos, sim, tratar, no capitulo de seguro, da regulagdo dos

seguros de grandes riscos, dos seguros altamente complexos, dos seguros ndo consumeristas,
dos seguros ndo massificados.

Seria uma grande contribuicdo que dariamos a economia do pais.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Fora do microfone.) —

Deixa-me...

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Pois néo,
V. Exa. tem a réplica, Senador Carlos.
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O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - Eu queria s6
emendar, ainda nesse mesmo assunto. Continuo com a duvida: a sede seria o novo Cédigo Civil
ou uma alteragéo da lei que vai entrar em vigor agora, que nés discutimos tanto aqui no Senado
- inclusive eu participei diretamente -, que é a 15.040, de 2024? Porque, sendo, até para o
préprio operador de direito, eu fico me perguntando: a gente vai ter uma lei prépria de seguros
e vai ter um pedacgo dela no Cédigo Civil? Ou a gente vai fazer um retrabalho e trazer toda a lei
nova, que vai entrar em vigor agora — e me parece que o mercado ja se adaptou —, para uma
nova discussdo dentro do Cédigo Civil?

Pergunto a Profa. Angélica: se for uma questao pontual - e ai até j& me antecipo, eu vou
pedir uma audiéncia publica com o setor de seguros para entender o que estad sendo dito da
importancia de fazer essa distingdo entre contratos grandes e pequenos, de uma maneira
simpléria falando aqui, e também dessa preocupagdo com relagdo a questao internacional -,
isso é imediato que seja tratado ou a gente deve esperar a nova lei entrar em vigor e fazer
adequacgoes nela?

Eu antecipo esta pergunta a Profa. Angélica pela sua experiéncia muito maior até do que a
minha nessa area: V. Sa. acha que é possivel a gente ficar fragmentado ou é melhor, entéo, tratar
dessa questdo na lei maior, porque também podemos fazé-lo, talvez até de forma muito mais
breve, se for uma demanda do setor?

A SRA. ANGELICA CARLINI (Por videoconferéncia.) - Senador Portinho, perdao, eu ja me
antecipei aqui por querer ser bem &gil.

O senhor tem toda a razdo quando diz e quando afirma que n&o é conveniente que nés
tenhamos separadas uma parte do tratamento dos contratos de seguro na 15.040, de 2024, e
outra parte na reviséo e atualizagdo do Cédigo Civil. Nao é oportuno que seja assim, mas é
imprescindivel que se faga uma distingdo do tratamento a ser dado para os contratos simples
ou massificados e para os contratos ndo massificados, sob pena, repito, de nés afastarmos
oferta importante no setor de resseguros e também oferta das préprias seguradoras brasileiras
para os contratos de grandes riscos, para os contratos de maior complexidade.

A audiéncia publica a que V. Exa. se refere sera bastante oportuna para que esse assunto
seja tratado com o detalhamento, com a granulagéo necessaria.
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Muito obrigada.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - Muito obrigado,
Profa. Angélica e Presidente Efraim.

Apenas fago um registro ai nos nossos arquivos de que esse, acho, é um ponto sobre o
qual a gente deve se debrugar.

Assim, eu estava até olhando esse capitulo de obrigacdes e contratos, até pela
comparagao dos pontos favoraveis e criticos - agradecendo, mais uma vez, a toda a minha
equipe, que me fornece isso em cada audiéncia -, e me pareceu uma parte muito bem aceita. A
gente pode ter talvez outras discussoes. Eu confesso que nédo olhei os contratos individualmente
ainda, a individualizagao, pelo menos, do tratamento e da fianga.

Tem uma questao interessante, que foi até dita, que é a cessao da posigdo do contrato.
N&o sei se eu vou achar agora a méao o artigo exatamente, mas sé para dizer que eu vou me
dedicar um pouco mais - a gente vai ter outra audiéncia ainda de contratos e obrigagdes - a
esse tema, olhando esses individualizados, porque eu achei interessante a cesséo. A gente sabe
que é uma pratica comum e que precisava ser regulada. Eu achei interessante a cessédo da
posicdo do contrato - o artigo fala expressamente —, mas ndo dos seus direitos e obrigagoes,
mas ai, logo depois, o artigo seguinte fala que o cedente se libera dos direitos e obrigagoes. Eu
confesso que, numa leitura répida, fiquei com uma duvida. Nao sei, talvez, se o Prof. Flavio ou a
Profa. Rosa possam até adiantar ou se a gente deixa inclusive isso para a préxima audiéncia,

porque eu vou me dedicar um pouquinho mais a questéo individualizada.

A minha outra pergunta também é bem objetiva e faz referéncia a questdao dos juros,
porque, assim como a questao do contrato ja foi tratada numa lei prépria, a questdo dos juros
chama a atengdo, porque - ah, perdao, estd aqui — me parece, & primeira vista, que poderia
entrar em conflito com a Lei 14.905, de 2024, e com a jurisprudéncia do STJ, que ja pacificou a
aplicagao da taxa Selic para dividas civis.

E ai o Cddigo Civil traz uma outra abordagem de 1% ao més; e eu queria ouvir dos
idealizadores do grupo, quem quiser falar sobre esse assunto. Vou dirigir a Profa. Rosa, porque a
anterior eu dirigi ao Prof. Flavio, mas, se eu estiver enderegando errado, a Profa. Rosa encaminha



7 W
%,,,”;"‘: CUTTITENSS

%,

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

melhor ai entre os nossos debatedores de hoje, nessa questdo dos juros, que a gente ja tratou
também recentemente — e o préprio STJ ja estd em linha com isso, ou a gente estéa em linha com
o STJ na Lei 14.905, de 2024 -, se justificaria a gente rediscutir esse assunto, ou se seria melhor
trazer o proprio texto, ou nem isso e fazer sé a remissao.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Tenho a palavra, Sr.
Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Sim, Profa.
Rosa, tem a palavra.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Para expor. Por videoconferéncia.) — Muito
bem, o Prof. Siméao, Exceléncia, fez referéncia ao fato de que nés fizemos tratativas a respeito
dos juros. A diferenga fundamental é a seguinte: pela nossa proposta, os juros sao fixos; € um
percentual certo; ele nao fica dependente de alternancia de indices.

E, conforme estd, hoje, vigendo no Cédigo Civil, nés temos um critério diverso e diferente
de fazer o célculo dos juros. Nés entendemos que é mais seguro fazer com um indice fixo. E
essa a diferenga fundamental da nossa proposta com aquela que foi objeto de lei especial.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - Muito obrigado,
Profa. Rosa.

Eu vou me dedicar mais detidamente.
Obrigado pela explicagéo.

A outra questdo — que é um objeto de critica construtiva — diz respeito as obrigagdes
propter rem. O PL 24, de 2005, talvez tenha perdido uma oportunidade de disciplinar
expressamente as obrigagdes propter rem, que sao aquelas vinculadas a titularidade de
determinado bem e que acompanham a coisa - res —, como ocorre com as taxas de condominio

ou as obrigagdes ambientais do proprietario.

Prof. Flavio, o senhor acha que caberia esse tratamento ou a gente, talvez, ainda nao tenha
amadurecido tanto o assunto na prépria jurisprudéncia? Por isso, ele nao foi tratado?
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Essa primeira pergunta é sobre obrigagées propter rem. E porque eu vou emendar uma
outra, Prof. Flavio, se me permite, que também é uma sugestdo - vou receber assim - de que o
projeto trate das obrigagdes de meio e de resultado, quando for o caso.

O projeto nao tratou da tradicional distingao entre obrigagdes de meio, em que o devedor
se compromete a empregar diligéncia sem assegurar o resultado - sem assegurar o resultado -,
e obrigacdes de resultado, em que o devedor se compromete a alcangar determinado efeito
concreto. Essa diferenciagédo seria importante para fins de responsabilidade civil - e ai também
remeto a minha sub-relatoria de responsabilidade civil. E a distribuicdo até dos 6nus
probatdrios, especialmente nos contratos profissionais, como médicos, advogados,
transportadores e construtores. E, alids, nés advogados sabemos bem, somos sempre muito
desafiados nessa discusséo de obrigacées de meio ou de resultado da nossa atividade. Também
pergunto se talvez seja a oportunidade de tratarmos mais explicitamente desse caso.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Com a
palavra o Prof. Flavio Tartuce.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Obrigado, Presidente. E que nés,
professores, também participamos muito de colegiados - sempre, Presidente -, entdo nés vamos

sempre esperar o Presidente para isso, para nos autorizar ai, com todo o respeito, inclusive...

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - N&o deixa
de estar correto. E porque aqui a gente conduz com baixo protocolo e baixa burocracia. Na
sessdo de votagédo, ndo; na sessdo de votacado, sera diferente, entendeu, Professor? Na sessao
de deliberagdo, é outra dinamica; mas, na sessdo de audiéncia publica, é sempre com baixo

protocolo. Na de votagéo, pode deixar que a gente vai saber controlar bem este Plenério.
O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Estd bom. Estd bom, Presidente.

Civilista, Dr. Carlos Portinho, sdo duas excelentes sugestoes. A obrigagdo propter rem, a
gente trata especificamente, eu fui conferir aqui, no art. 1.345, no livro de coisas, de uma forma
especifica para condominio, com aperfeigoamentos, inclusive na questdo do compromissario
comprador, promitente comprador, a vinculagdo, seguindo ai o entendimento do STJ, em tema
de repercusséo geral, no 82° do 1.345. Mas, realmente, a gente néo tratou de obrigagédo propter
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rem la no livro de obrigagdes; talvez seja o caso, Senador. Inclusive, a obra monografica de
referéncia hoje na doutrina contemporéanea é do Prof. Mauricio Bunazar, que foi nosso consultor,
inclusive amplamente citado hoje pela jurisprudéncia superior. Talvez seja o caso, Senador; e nds
estamos a disposicao para auxilid-lo naquilo que V. Exa. entender como pertinente no livro de
obrigagoes, e o Senador Efraim Filho também, que é o nosso Relator Setorial.

Sobre a obrigagdo de meio e resultado, eu acho que a gente chegou a debater, Senador,
mas o problema é que ha uma critica nesta dicotomia: obrigagcdo de meio e resultado. A Profa.
Claudia, que é uma grande estudiosa do direito comparado, dessa dicotomia atribuida a
Demogue - ou Demogué... E, mesmo & na origem, essa dicotomia tem sido criticada na Europa.
No Brasil, eu lembro ai o trabalho do Prof. Pablo Renteria, que escreveu muito bem sobre o
assunto; o Prof. Paulo Lobo também; e a prépria Profa. Giselda Hironaka, que foi da nossa
Comissao.

Entao, é uma dicotomia, hoje, tida até como superada - essa divisdo —, mas, de qualquer
maneira, se V. Exas. entendem que é o caso também de se incluir essa diviséo, os senhores s&o

os legisladores, e nés estamos aqui sempre a disposigéo para auxilia-los.

Nao sei se a Profa. Claudia - viu, Sr. Presidente, a Profa. Claudia conhece muito bem esse
assunto também - quer trazer alguma contribuicéo.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Senador
Portinho, encerrou com as perguntas?

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - Nao, ha uma ultima
colocagao, agradecendo naturalmente ao Prof. Flavio.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) — Pronto. Ai,
depois, a gente vai dar a palavra a Profa. Claudia, nas consideragoes finais. Ai ela...

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) — Perfeito.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - ..
encaminha mais a sua proxima pergunta, Senador Portinho, porque ai a gente faz o
encerramento ja com todas as duvidas sobre a mesa.
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O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) — Na verdade...
Muito obrigado, até porque tenho aqui um horario também.

Na verdade, eu fago sé um registro de como é dificil a atividade de legislador. Vocés estéo
vendo, ndo é? Eu me lembro de que a gente estava discutindo, nas audiéncias passadas, que
alguns termos, como "principio da boa-fé" e "fungao social", ficavam muito amplos e deixavam
para o magistrado a decisdo. Agora, inclusive, estava vendo algumas criticas desse assunto de
contratos e obrigagdes dizendo... Eu achei — eu entendi - muito simples, objetivo, e muito
objetivo no sentido expresso de objetividade esse capitulo especialmente, mas algumas criticas
dizendo: "Nossa, precisa definir melhor o que é a fungéo social, o que é o principio de boa-fé",
"Esqueceram-se de falar da boa-fé objetiva". Entdo, num lado, criticam que ficou amplo demais;
no outro lado, no outro capitulo, ja dizem que estéa faltando especificar.

Apenas fago um registro de que acho, sim... Talvez, no capitulo geral, a questdo da fungao
social, se a gente puder avangar na conceituagdo melhor, para ndo deixar a norma tao aberta
para interpretagéo, até porque ela é invocada - evocada? Desculpa. Ih, me deu um branco.
Invocada? Invocada - diversas vezes, em diversos capitulos e diversos temas. Entéo, é sé para
também deixar um registro para a gente se dedicar um pouquinho ai para ver se é possivel a
gente dar um conceito mais fechado, mais objetivo sobre fungéo social naquilo que remete o
Cddigo Civil.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Obrigado,
Senador Portinho.

Eu tenho um comentério aqui que disse algo parecido e que casa bem com o que V. Exa.
comentava agora ha pouco. Diz: "Fungéo social do contrato é eles serem cumpridos”. (Risos.)

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Fora do microfone.) —
Ou a funcgéo essencial do contrato.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) — A fungao
essencial do contrato é eles serem cumpridos.
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Entdo, eu acho que é com um pouco dessa discussdo, com todas as nuances,
peculiaridades, que o tema evolui, avanga. Lembro 14, desde os nossos bancos da Universidade
Federal da Paraiba, curso de Direito, primeiro semestre, aula de direito romano. Além da Lex
Duodecim Tabularum, a Lei das Doze Téabuas, foi ali que comegou o direito positivado, tinha o
pacta sunt servanda, e a gente ali aprendia, comegava, ali, 14 nos anos 90... Olhe quanto tempo
passou de |a para cd, conceitos evoluiram, varios outros temas sao trazidos a tona. Eu tive a
larga e grata experiéncia de a minha pés-graduagédo ser em Direito do Consumidor na
Universidade de Granada, na Espanha, derecho del consumo.

Entao, vocé tem aqui uma certa nuance, ja foi dito aqui, inclusive. Claro, os contratos do
direito civil séo diferentes, em sua esséncia, da relagdo meramente consumerista, e isso vai estar
presente em todas essas andlises. Quando a gente trata da relatoria de obrigagdes e contratos,
vocé trata também da forma, a forma dos contratos, uma questdo que chama a atencéao.
Também esta sendo tratada no Cédigo Civil, por exemplo, a questao e-Notariado, como é que
esses contratos estarao ali formalizados, escritura publica — o e-Notariado esta sendo tratado no
livro de direito digital, e a Profa. Laura Porto esté aqui presente. O Prof. Carlos Vieira Filho, nosso
advogado, estd aqui também, membro da Comisséo de Juristas, aborda e trata sobre o tema.
Entao, essa parte de forma dos contratos e como isso se apresenta para o publico vai estar
presente nessa discusséo. Ela é ampla, ela nao é stricto sensu, ali exclusivamente no livro, até
porque a responsabilidade civil, que é o tema do professor — ja ia chamando de Professor o
Carlos Portinho -, do Senador Carlos Portinho, esté inserida também dentro desse livro de
obrigagdes e contratos.

Entdo, a gente vai trabalhar a quatro maos, a véarias maos. Obrigagdes e contratos néao
estdo exclusivamente no livro, eles tém outros temas esporadicos, como eu acabei de citar,
estdo em outros livros do Cédigo Civil.

Eu trago também uma experiéncia exitosa, o Senador Carlos Portinho e os juristas citaram
um pouco: eu tive a honra também de relatar parcialmente, de ser um dos relatores setoriais do
novo Coédigo de Processo Civil. Entdo, 1a em 2013, na Cédmara dos Deputados, ja Deputado
Federal, eu tive essa experiéncia, e sei o quanto foi desafiador um cédigo - salvo engano aqui
de meméria — com 1.072 artigos, ou algo parecido nesse sentido, e vocé conseguir construir um
consenso para que se chegasse a uma aprovagao foi muito desafiador |4 atras, e V. Exa. falava a
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respeito. O processo legislativo vem para amadurecer e aperfeigoar, porque esta Casa tem algo
que é muito importante e simbdlico para democracia e para a sociedade brasileira. Aqui esta
presente 100% da sociedade. O Governo representa quem ganhou a eleigdo. Entdo, no nosso
caso, 51% dos eleitores brasileiros deram a vitéria ao Governo. O Governo compde seus
ministérios. O Congresso tem 100% da sociedade representada. Aqui estd quem ganhou e esta
quem perdeu a eleigao. Esse espectro total da sociedade brasileira se vé aqui representado, e
uma lei, como o Cédigo Civil, impacta a vida das pessoas. Ele esta falando de vida real. A gente
fala muito de conceito, de principios, mas o Cédigo Civil € uma das leis que mais impacta a vida
das pessoas e a vida das empresas. E por isso que é muito importante este debate, com tons

criticos, com tons elogiosos, com propostas assertivas, colaborativas; elas vém a se somar.

Nesse sentido, quero trazer, por exemplo, aqui alguns comentérios que foram
selecionados do e-Cidadania.

O Paulo, de Sao Paulo, dizz "Que seja um Cédigo Civil de facil compreensao e que
realmente proteja as pessoas [...]".

A Rosangela, de Minas Gerais, comenta: "O Cédigo vai proteger de [..] forma integra os
cidadaos? A geragao IA [inteligéncia artificial] esté crescendo de forma descontrolada, a internet

é a terra sem lei".

O José, de Sao Paulo, ja afirma: "Ndo acho que seja necessaria uma reforma téo
abrangente do [..] [Cédigo Civil] 2002. Acho arriscado. Sou contra a reforma atualmente”. E
exatamente esse espectro de 100% da sociedade que a gente encontra aqui. Nem sempre é o
pensamento da maioria, mas € importante também ouvir a voz critica daqueles que pensam

diferente e que se somam ao debate.

Cito aqui algumas das perguntas, vou citar de forma ampla todas as perguntas para, nas
consideragdes finais, que serdo consideragoes finais mesmo... J& que temos muitos expositores.
Entdo, vou dar dois minutos, com um minuto de tolerancia, sé para se despedir e trazer ai
alguma contribuigao das perguntas do Senador Carlos Portinhos e do e-Cidadania.

O André, do Rio Grande do Sul, por exemplo, pergunta: "O projeto considera mecanismos
para garantir seguranca juridica em contratos automatizados e por IA?".
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A Jadcelane, da Bahia: "Como sera garantida a lei de protecdo aos nossos dados, e o que
nos assegura em caso de uso indevido ou vazamento?".

Terceiro, o Evandro, de Minas Gerais: "Ha equivaléncia funcional entre documento
eletrénico e escrito particular para fins probatérios?".

Quarto, o Marcelo, do Rio de Janeiro: "Como fica a identidade visual e o direito ao uso
com a IA e como proteger imagens usadas pela IA sem autorizagdo dos donos?".

Francisco, do Rio Grande do Norte: "Como o [..] [projeto] pretende adaptar os arts. 421 e
422 do Cédigo Civil a era digital sem prejudicar os consumidores vulneraveis?”.

Entdo, uma pergunta bem especifica ai para alguns dos nossos expositores que quiserem
se debrugar sobre ela, a adaptacao dos atuais arts. 421 e 422 a era digital, sem prejudicar

consumidores vulneraveis.

Aqui tem a Erica, do Rio de Janeiro — a Profa. Laura Porto pediu até para se posicionar
sobre essa pergunta; vou dar o direito a ela —: "Havera lei que obrigue a identificar quando uma
imagem ou video foi gerado por inteligéncia artificial nas propagandas?".

Elvis, de Sao Paulo: "De que forma a modernizagédo das obrigagoes civis pode prevenir

fraudes e conflitos nas transagées eletronicas?".

Anderson, do Distrito Federal: "Como o PL 4/2025 garante segurancga juridica e protegao
nas obrigacgdes e contratos digitais diante das novas tecnologias?".

Jodo, do Rio Grande do Sul: "Como o novo Cédigo Civil pode equilibrar a protecdo do
consumidor e a liberdade contratual nas relagées digitais?".

E, por fim, o Ryan, do Rio de Janeiro: "O Cédigo Civil pretende especificar um padréao

minimo monetario de indenizagéo para danos morais?".
S&o algumas perguntas que ficam.

Eu sei que nem todas sdo especificamente relacionadas a essa tematica, mas a nossa

audiéncia do e-Cidadania também tem duvidas abrangentes e nem sempre direcionadas unica e



% S
N S

7 e
%,,,”;f:rsumnwn“m\o‘

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

exclusivamente. Entdo, os professores e expositores que puderem contribuir trazendo alguma
dessas respostas, a gente agradece.

A nossa consultoria legislativa ficard responsavel por aquelas perguntas que
eventualmente nao forem abordadas para fazerem a devida resposta aos nossos internautas,
interlocutores. Entao, pego a Secretaria da Mesa que depois a gente possa fazer chegar a cada
pergunta a resposta adequada.

Falando em assessoria, queria agradecer aqui a nossa assessoria e consultoria do nosso
gabinete e da Lideranga do Uniao Brasil, em nome da Dra. Flavia e da Dra. Mércia, que estéo ali
presentes.

Passo, primeiro, a palavra, j& que estd presente aqui, a Profa. Laura Porto, para fazer,
especificamente, a resposta a pergunta da Erica: "Haver4 lei que obrigue a identificar quando
uma imagem ou video foi gerado por inteligéncia artificial nas propagandas?".

Profa. Laura Porto com a palavra.

A SRA. LAURA CONTRERA PORTO (Para expor) — Bom dia, Senador Efraim, nosso
Presidente. Fago das palavras do Dr. Carlos Elias as minhas, pois admiro tanto o seu trabalho,
que trabalha com tanta presteza e eficiéncia, estamos muito felizes que esteja aqui, participando
da Presidéncia desta Comissao.

Senador Carlos Portinho, que se mostra um verdadeiro civilista em todas as audiéncias
que temos.

Acho que as perguntas que foram feitas aqui, no e-Cidadania, mostram exatamente a
importancia da regulagao do digital. Eu ndo quero me gabar pelo tema, mas eu acho que 90%
das perguntas, em todas as audiéncias, séo direcionadas para o mundo digital, o que mostra a
importancia de nés trazermos alguma delimitagdo para o tema, porque hoje nés ndo temos
praticamente nada.

Eu agradeco a pergunta que foi feita sobre o uso da inteligéncia artificial e da imagem.
Houve mais uma pergunta aqui sobre o mesmo ponto, que falou sobre a questédo comercial, de
como nos protegermos. E, baseado em uma propaganda que tivemos...
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(Soa a campainha.)

A SRA. LAURA CONTRERA PORTO - .. durante as reunides da Comissao, tivemos uma
propaganda de uma filha com uma cantora ja falecida que chocou o Brasil e aquilo trouxe a
tematica a Comissdao, como vamos nos proteger de utilizar a nossa imagem ou a imagem de
pessoas falecidas por meio da inteligéncia artificial. Entdo, sim, este tema nés levamos muito em
consideragdo: autorizar o uso da imagem em vida e também apds o falecimento e deixar
também para os herdeiros autorizarem isso, principalmente, respeitar o legado da pessoa, o
legado da pessoa em vida.

Outro tema que foi falado aqui sobre isso é a rotulagem. Hoje nés temos diversas
informacdes e diversas pessoas fisicas em redes sociais vendendo produtos que sao inteligéncia
artificial, e nés ndo sabemos, nos ndo temos essa informacao. Inclusive, fizemos até um estudo
com varios influencers digitais com milhées de seguidores, vendendo produtos e aquela pessoa
nao existe. Entdo, nés colocamos também a obrigagao da rotulagem de que aquela imagem foi
criada por inteligéncia artificial.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Obrigado
pela contribuigao, Profa. Laura Porto, que foi Relatora, que é Relatora do livro de Direito Digital
da Comissao de Juristas.

Portanto, agora vamos... Eu sei que tem mé&os levantadas aqui, entdo vamos, na sequéncia
das consideragdes finais, cada um trazendo uma abordagem sobre as perguntas que considerou
pertinentes a sua apresentagao.

Tivemos aqui, pela ordem - deixe-me s6 me organizar; perfeito! -, Prof. José Fernando
Siméo, para as suas consideragdes finais. Na sequéncia, Prof. Carlos Eduardo Elias. (Pausa.)

O Prof. Siméo ja fez a sua participagéo.
Prof. Carlos Eduardo Elias de Oliveira. (Pausa.)
Também ja encerrou a sua participagao, ndo permanece online.

Profa. Claudia Lima Marques com a palavra.
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A SRA. CLAUDIA LIMA MARQUES (Para expor. Por videoconferéncia.) - Muito obrigada,
Senador Efraim Filho.

Eu gostaria de mencionar primeiro a contribuicdo do Senador Portinho sobre contratos,
obrigacoes de resultado e obrigagdes de meio. Realmente é bem importante o ponto, mas,
como bem mencionou o Prof. Tartuce, ha criticas a esta visédo. Ha hoje uma visdo mais atualizada
da qualidade, da prestagdo como um todo, que inclui inclusive informacgoes, fazeres de boa-fé.
Entao, nesse sentido, talvez a saida que foi realizada, no Cédigo de Defesa do Consumidor, no
art. 14, 849, que néo colocou nas obrigagdes, mas restringiu a responsabilidade pessoal dos
profissionais liberais...

(Soa a campainha.)

A SRA. CLAUDIA LIMA MARQUES (Por videoconferéncia.) - ... aqui mencionados, como
nés advogados, arquitetos, alguns profissionais liberais tém essa restrigao.

Entdo, minha sugestdo seria, se houver vontade do Senado, que se trabalhe alguma
norma, mas no sentido negativo e, se possivel, na parte de responsabilidade civil e ndo na parte
de obrigagdes, porque isso pode trazer mais confusdo ou mais duvidas do que ajudar, vamos
dizer, no cumprimento dos contratos, como bem disse o Senador Efraim, que é o basico.

E queria, nesse tempo, ainda mencionar sobre a reserva que o art. 421-A realiza em
matéria das fungdes desempenhadas por cada contrato. H4 uma protegéo do Cédigo de Defesa
do Consumidor, uma reserva, como lei especial, das relagées de consumo. Entédo, ndo me parece
que havera prejuizo nessa atualizagdo as relagdes de consumo, mas o Senado pode, sem
duvida, preocupado com isso, reforgar.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Obrigado
a Profa. Claudia Lima Marques.

Para as consideragdes finais, a Profa. Angélica Lucia Carlini.

A SRA. ANGELICA CARLINI (Para expor. Por videoconferéncia.) — Muitissimo obrigada por
mais esta oportunidade, Senador.
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Eu quero oferecer uma resposta, ainda que breve, a nossa participante que, pelo e-
Cidadania, tratou dos contratos autoexecutéaveis, que também sao chamados de smart contracts,
que sao contratos bastante usados agora, a partir da tecnologia de blockchain, a tecnologia de
inteligéncia artificial. Eles foram tratados ndo apenas la no capitulo de direito civil digital, mas
foram tratados também, no 435-A, que comega tratando da proposta de contrato, que pode ser
oferecida por aplicativos digitais, interativos ou autoexecutéaveis, mas terd que ser completa e
clara, teré que ter plena clareza das informacgdes prestadas, terd que ter uma forma clara...

(Soa a campainha.)

A SRA. ANGELICA CARLINI (Por videoconferéncia.) — ... e de facil acesso para que seja
procedida a verificagao da interrupgéo do processo de aceitagdo da proposta, teré que ter plena
clareza das condigées de sua celebracéo; e os contratos sé serdo formalizados de maneira
autoexecutavel se houver plena e prévia clareza das condigoes de sua celebragao e de seus
riscos. Portanto, o 435-A, seus incisos e seus paragrafos trataram dessa contemporéanea forma
de contratagao, mas com os cuidados que desde sempre o direito civil dedica aos contratantes,
ou seja, os cuidados de prévio conhecimento, prévia aceitagdo daquilo que estd sendo
proposto.

Eu sigo a disposicao desta Comissédo, agradego muitissimo a oportunidade e parabenizo
os Srs. Senadores pelo magnifico trabalho que estao realizando.

Muitissimo obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Profa.
Angélica, muito obrigado.

Quero s6 esclarecer aqui, tanto a audiéncia quanto aos expositores, que essas campainhas
sdo automaticas. Nao é o Presidente que fica forgando a barra, ndo. (Risos.) Quem ja foi
expositor aqui sabe disso. Quando se coloca o prazo regimental... Com a gente que é Senador,
no Plenario, acontece a mesma coisa. Entdo, a campainha é automatica. A gente ja estd mais
acostumado, mas quem vem pela primeira vez, as vezes, pensa que é o Presidente que esta
forcando a barra aqui; nao é. A Mesa tem a tolerancia para que se possa fazer a conclusao da
fala tranquilamente, mas agradeco a observancia de todos pelo prazo regimental.



7 W
%,,,”;"‘: CUTTITENSS

%,

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Para as consideragdes finais, temos os ultimos trés oradores: o Prof. Eroulths Cortiano
Junior, o Prof. Flavio Tartuce e a Profa. Rosa Nery.

Com a palavra o Prof. Eroulths.
O SR. EROULTHS CORTIANO JUNIOR (Para expor.) - Obrigado, Senador.

Nao vou me referir ao e-Cidadania, porque praticamente todas foram respondidas - 98%
dizem respeito a Direito Digital -, mas eu queria dizer aqui, e falo como professor, como
advogado e como cidadao, da confianga que nés temos no Senado para tomar as melhores
decisdes. E sabemos da responsabilidade e da dificuldade. Para usar s6 um exemplo, cito a
questdo dos juros legais: 1% ou Selic. E possivel imaginar a repercussédo dessa deciséo na
economia de todos.

E lembro sempre que discutir o Cédigo Civil é muito importante. Natalino Irti, um grande
civilista italiano, la pelos anos 70, pregava a descodificacéo, dizia que os cédigos ndo eram mais
relevantes. Pouca gente sabe, mas depois o préprio Natalino Irti voltou atrads. Num pequeno
livro chamado Codice Civile e Societa Politica, ele disse: "N&o, os Cdédigos Civis séo
extremamente importantes”. Claro que o contexto era europeu. "Eles séo importantes porque
eles mostram a estrutura e as grandes escolhas de uma nagao". Entao, decidir sobre o Cédigo
Civil é dizer isto: ...

(Soa a campainha.)

O SR. EROULTHS CORTIANO JUNIOR - ... qual é o nosso retrato, quem somos nés, qual
€ o Brasil.

Entao, confiamos muito no Senado e estamos sempre a disposigao.
Obrigado, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Eu que
agradeco, Prof. Eroulths, pela sua contribuicéo.

Com a palavra agora, para as consideragdes finais, o Prof. Flavio Tartuce.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Para expor. Por videoconferéncia.) — Obrigado, Presidente.



K
7 W
%,,,”;"‘: CUTTITENSS

/5
%

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Mais uma vez, quero trazer aqui meu compromisso de, na semana que vem, estar
presencialmente, e, quanto a campainha, Presidente, imagine eu.. Nés todos, durante a
pandemia, que assistimos aqui as CPls, ndo saberiamos que agora seriamos vitimas da
campainha depois de dois... Quatro anos, ndo é? (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) -
Aproximadamente.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Em quatro anos a gente ia ser vitima da
campainha dos 15 segundos.

Eu quero sé responder a uma pergunta rapidamente. Foi feita uma indagacdo, em
complemento, até, a fala da Profa. Angélica, sobre boa-fé, objetivo e fungao social nos contratos
digitais. E a segunda proposta no livro de direito digital, com principios, alguns principios
préprios, como imaterialidade, que é um principio especifico desse campo, equivaléncia
funcional, e tem aqui: seguranca juridica, autonomia privada, boa-fé e fungéo social do contrato,
dialogando com o livro de direito contratual essa proposigao.

Eu quero também aproveitar a fala do Prof. Eroulths para dizer aos senhores e as senhoras
gue uma das ideias que nés adotamos em matéria digital e em outras matérias contratuais foi a
volta do protagonismo do Cédigo de 2002. Entdo, é por isso que nés tratamos desse tema
digital, sobretudo com essa extensdo para os contratos, com essa extensdo que é mais do que
necessaria, sobretudo, para esse tema dos contratos autoexecutados.

Eu quero encerrar e dizer aos senhores todos que ontem eu e a Profa. Rosa estivemos,
aqui, em Sao Paulo, no evento da Faculdade Mackenzie, uma das mais tradicionais faculdades
de Séao Paulo e do pais, debatendo com alguns juristas italianos, |4 da Universidade de Salerno,
o Francesco Fasolino e a Profa. — olha ai, ja veio o aviso - Vitulia Ivone, e eles destacaram que na
Europa ha esse movimento também de se procurar positivar na legislagao civil um livro, ou
dentro dos temas, o direito digital. Isso € mais do que necessario.

Entdo, sem duvida alguma, o Brasil, mais uma vez, serg, talvez, até um farol para outros

paises nessa disciplina.
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Muito obrigado, Sr. Presidente. Continuamos este debate na préxima semana. Muito
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Eu que
agradeco, Prof. Flavio Tartuce.

E, para encerrar as nossas exposigoes, as consideragoes finais da Profa. Rosa Nery.
O volume... Eu acho que o microfone esta fechado, professora.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) - Para mim aparece

aberto, Exceléncia.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) — Agora esta
aberto.

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Para expor. Por videoconferéncia.) — Muito
bem.

Para atender a um pedido do eminente Senador Portinho... Ele questiona sobre as palavras
fungéo social. Eu gostaria de lembrar que todos os institutos juridicos, porque estdao dentro da
ciéncia do direito, que é uma ciéncia social, ttm uma fungao social. O casamento tem uma
fungéo social, a familia tem uma fungéo social, a empresa tem uma fungao social, o contrato

também tem uma fungao social.

O que seria a nado fungéo social? Seria a circulagdo de riqueza — porque é a fungédo do
contrato é circular riquezas — de maneira ilicita, criminosa, fraudulenta, simulada. Entdo, é nisso
gue o juiz tem que se apegar quando analisa o que é a funcéo social.

Eu gosto muito...

(Soa a campainha.)

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY - ... dos arts. 130 e 131 do vetusto Cédigo
Comercial de 1850, que ilumina muito essa matéria, tanto em questdo de ordem publica, quanto
em funcgéo social, no exercicio da empresa.
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Era isso que eu queria dizer. Muito obrigada pela oportunidade. Meu cumprimento ao
Senado por esta atividade de grande relevancia social. Muito obrigada, Exceléncia.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) -
Professora, o Senador Carlos Portinho quer fazer uma contribuigdo também, diante da sua fala.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Para interpelar.) — N&o,
€ porque essa questao da fungéo social, eu tenho visto e insistido, porque tem se repetido, que
essa conceituagao, eu também acho que néo é simples, e esté ai talvez a subjetividade com que
muitos advogados se preocupam.

Ouvindo a senhora, Profa. Rosa, me veio a cabega aqui um exemplo, porque as vezes, um
exemplo pratico mostra o quanto, as vezes, a gente pensa uma coisa, mas existem tantas outras
em volta, que a gente ndo consegue abarcar com um conceito s6. Vou dar um exemplo préatico:
no meu Estado do Rio de Janeiro, ali na Lagoa Rodrigo de Freitas — quem visitou conhece -, tem
0 nosso estadio de remo, que é uma joia da arquitetura antiga, que foi construido para as
regatas de remo. A sua fungéo social de origem é essa. Recentemente o Governo do Estado
concessionou toda aquela area para shopping centers, restaurantes; agora vai concessionar, por
exemplo, para um centro de convengdes. E se a gente ndo determinar muito bem o que é a
fungédo social - porque ela pode ser aplicada em diversas situagdes —, em diversos contratos, um
caso desse nao seria possivel, porque a fungao social precipua daquele estadio de remo é a
pratica do remo. Estédo |a suas arquibancadas, toda a sua composicao.

E ai, eu estou me referindo, sim, a fungéo social da propriedade, que também é tratada
aqui, objeto de inimeros contratos. Entao, assim, s6 para dar um exemplo claro de que as vezes,
a funcao social, a gente pensa numa coisa, mas existem outras situagoes periféricas que talvez
indiguem outras. Eu néo sei se esse exemplo foi o melhor, mas foi o que veio a minha cabega,
foi aquele que me recordou de que talvez esse conceito precise ficar um pouquinho mais claro,
o que é a fungéo social das coisas, dos contratos, da propriedade, porque a gente repete funcéo
social na parte digital, se eu ndo me engano, também, a gente repete, em quase em todos os
capitulos, o que é a fungao social. Em alguns, dizem que é muito aberto, em alguns, dizem que
esta muito fechado, e falta, enfim.



Ve R
Q! >

el
gy o
(00, A FEOERATNAY o

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

E por isso, eu acho que vale a gente se debrugar um pouquinho, e ai, a doutrina, nossa
academia, certamente a gente vai encontrar diversas conceituagdes e buscar uma que possa ser
a mais abrangente.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) -
Professora, quer trazer alguma contribuigao final sobre a fala do Senador Carlos Portinho?

A SRA. ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Por videoconferéncia.) — Nao, a dificuldade
nao é pequena mesmo. Nés sabemos disso. O termo estéd na Constituicdo Federal. Fala em
fungéo social da propriedade, o contrato tem fungao social também, e isso vai cair, sem duvida,
na mao do magistrado, para ele decidir.

Faz parte do dizer o direito essa dificuldade, mas ndao podemos prescindir da fungao social
de nenhum dos institutos juridicos, sob pena de nés perdermos a nogao do que seja o direito,
porque o direito € uma ciéncia social, com funcionalidade social.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) — Sem
duvida, Senador Carlos Portinho, até porque tem um grande jusfilésofo |4 da sabenga matuta, |a
do interior da Paraiba, que diz que discurso na politica e interpretagédo no direito é igual chiclete,
do lado da boca que vocé jogar dé para mascar. (Risos.)

Esté certo? Entédo, a sabenca matuta também traz seus principios "jusfilésofos" para que
possa trazer conosco. Sé uma pergunta. N&o sei se...

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Fora do microfone.) —
Vai a requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Vai

requerimento para serem votados?

Aqui tem uma pergunta especifica, a dos arts. 421 e 422 foi tratada nas respostas? Os
expositores...

(Intervencéo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) — A Profa.
Claudia trouxe sobre eles.
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"O Cdédigo Civil pretende especificar um padrdo minimo monetario de indenizagéo para
danos morais?", do Ryan do Rio de Janeiro. Eu acho que néo traz esse tema o Cédigo Civil, Ryan,
nao entra nessa pretensao de especificar padrdo minimo monetario de indenizagdo para danos
morais, até porque a indenizagdo para danos morais vai entrar no conceito ai do chiclete.
(Risos.) Aqui pouco foi tratado na sabenga do Zé Gotinha l& do interior da Paraiba.

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) — Pois nao?
Prof. Flavio?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia.) - S6 uma questao, ha uma proposta, sim,
mas € no livro de responsabilidade civil, 944-A.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - Senador
Carlos Portinho, ai é com vocé: 944-A, capitulo de responsabilidade civil. Pois nao, Prof. Flavio?

O SR. FLAVIO TARTUCE (Por videoconferéncia) - Entdo, ha uma proposta de
quantificagdo dos danos extrapatrimoniais. Eu s6 quero aqui trazer uma rapida nota sobre a
fungéo social. O Prof. Pianovski me lembrou aqui que a Subcomissdo de Contratos tinha uma
proposta para delimitar o que seria a funcédo social do contrato, no 421, mas acabou néo sendo
aceita pelos relatores-gerais e acabou nao indo para votagéo. Se V. Exas. quiserem, a gente pode
tentar trazer essa proposta para debate, mas havia, sim, |4 na origem.

Sé isso, Senador, desculpa.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - E
interessante a lembranca e a meméria da discussdo na Comissao de Juristas. Eu acredito que é a
isso que ela se presta, trazer para o debate Parlamentar legislativo exatamente a oportunidade
de reacender alguns desses debates, como eu disse, com todo o respeito ao trabalho da
Comissdo de Juristas, mentes iluminadas, prestigiadas, que representam a academia, a
jurisprudéncia, a doutrina do nosso direito brasileiro, mas, no Parlamento, a gente tem também
representagoes da sociedade que querem ver temas abordados. Acredito que temas como esse
encontrardao também espaco para debate. Pode ser mantida a deciséo da Comissao de Juristas,

com o devido embasamento, mas também é permitida uma reavaliagdo de cenérios.
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Como eu mesmo disse ha pouco o tema de obrigagdes e contratos se expande, vai muito
além dos livros propriamente ditos. O direito digital e o direito notarial, como foram citados
aqui, sao temas em que obrigacdes e contratos estdo presentes, o tema dos seguros, se for
tratado aqui. O Senador Portinho vai pedir audiéncia especifica.

Antes de iniciar o debate dos requerimentos, agradego mais uma vez a presenga de todos
os professores e expositores ja estdo, porventura, todos liberados, aqueles que ainda estejam
online.

Encerramos a parte da audiéncia publica.

Quero agradecer a presenga da Profa. Laura Porto e do advogado Carlos Vieira Filho, que
foram membros da Comissdo de Juristas e que vieram prestigiar também esta audiéncia e
puderam trazer as suas contribuigdes.

Por fim, quero agradecer a todos, agradecer a presenca do Senador Portinho, que
abrilhantou - com muita perspicacia e com a sagacidade que lhe é peculiar - com as suas
perguntas.

Passamos, portanto, a parte deliberativa, para votagao de requerimentos de audiéncia, nos
termos do art. 89, inciso | do Regimento Interno do Senado Federal.

Coloco em votagédo os Requerimentos n% 9, 18, 21, 25, 29, 33, 34, 41 e 42, todos de 2025,
conforme pauta publicada.

12 PARTE
ITEM 1
REQUERIMENTO N°, DE 2025

Solicita a inclusdo do sequinte participante na audiéncia publica da Comissao sobre "Direito
das Obrigagées e os Contratos": 1. Paulo R. Roque A. Khouri.

Autoria: Senador Carlos Portinho
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12 PARTE
ITEM 2
REQUERIMENTO N°, DE 2025

Solicita a inclusdo dos seguintes participantes na audiéncia publica da Comissao sobre
"Direito das Obrigagées e os Contratos": 1. Dr. Cristiano de Souza Zanetti; e 2. Dr. José Roberto
Castro Neves.

Autoria: Senadora Tereza Cristina

12 PARTE
ITEM 3
REQUERIMENTO N°, DE 2025

Solicita a inclusdo do sequinte participante na audiéncia publica da Comisséo sobre "Direito
das Obrigagdes e os Contratos": 1. representante da Confederagdo Nacional da Industria - CNI.

Autoria: Senador Fabiano Contarato

12 PARTE
ITEM 4
REQUERIMENTO N°, DE 2025

Solicita a inclusdo do sequinte participante na audiéncia publica da Comisséo sobre "Direito
das Obrigagdes e Contratos": 1.Rinaldo Mouzalas, doutor em Direito pela UFPE e professor adjunto
da UFPB.

Autoria: Senador Efraim Filho
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12 PARTE
ITEM 5
REQUERIMENTO N°, DE 2025

Solicita a inclusdo do seguinte participante na audiéncia publica da Comisséo sobre "Direito
das Obrigagées e Contratos": 1. Pedro Zanette Alfonsin.

Autoria: Senadora Tereza Cristina

12 PARTE
ITEM 6
REQUERIMENTO N°, DE 2025

Solicita a incluséo de representante do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
(CFOAB) nas audiéncias publicas realizadas pela comisséao.

Autoria: Senador Veneziano Vital do Régo

12 PARTE
ITEM 7
REQUERIMENTO N°, DE 2025

Solicita a incluséo de representante da Confederagdo Nacional da Inddstria (CNI) nas
audiéncias publicas da Comisséo sobre "Responsabilidade Civil", "Direito das Obrigagées e
Contratos"; e "Direito das Coisas e Direito Empresarial".

Autoria: Senador Veneziano Vital do Régo
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12 PARTE
ITEM 8
REQUERIMENTO N°, DE 2025

Requer a participagdo de representante do Comité Brasileiro de Arbitragem (CBAr) em
audiéncia publica sobre Direito das Obrigagées e Contratos.

Autoria: Senador Veneziano Vital do Régo

12 PARTE
ITEM 9
REQUERIMENTO N°, DE 2025

Requer a participagéo dos doutores Daniel Dias, Deborah Stockler Macintyre, Jodo Pedro de
Oliveira de Biazi, Micaela Barros Barcelos Fernandes, Rodolpho Barreto Sampaio Jinior e Rodrigo
Moreira em audiéncia publica para tratar sobre Direito das Obrigagées e Contratos

Autoria: Senador Carlos Portinho

Aqueles que os aprovam permanegam como se encontram. (Pausa.)

Eu vou sé citar, antes de anunciar o resultado: sdo todos requerimentos de participagao.
Entdo, eu vou resumir aqui.

A participagao, para audiéncias publicas: do Sr. Paulo Roque Khouri; do Sr. Cristiano de
Souza Zanetti; Sr. José Roberto Castro Neves; dos representantes da Confederagao Nacional da
Industria; do Prof. Rinaldo Mouzalas, que é Doutor em Direito pela UFPE e Professor Adjunto da
UFPB.

Esse foi de minha autoria, entdo, quero registrar aqui o requerimento do Dr. Rinaldo
Mouzalas, amigo particular, grande processualista e também Doutor em Direito pela UFPE e
Professor Adjunto da UFPB.
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Temos aqui também o convite para o Pedro Zanette Alfonsin.

Temos aqui a incluséo de representante do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, de autoria do Relator, Senador Veneziano Vital.

Temos aqui a inclusdo de representante da CNI, na outra audiéncia, sobre direito das
coisas e direito empresarial.

Temos a representagao do Comité Brasileiro de Arbitragem.

E temos, por fim, a participagdo dos Drs. Daniel Dias, Deborah Stockler, Jodo Pedro Biazi,
Micaela Barros Fernandes, Rodolpho Barreto Sampaio Junior e Rodrigo Moreira, em audiéncia
publica para tratar sobre direito de obrigagdes e contratos, de autoria do Senador Carlos
Portinho.

E o item 9, Senador Carlos Portinho, o seu requerimento também est4 nessa deliberagao.
Aqueles que concordam permanegam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

E, para concluir, um extrapauta.

Consulto o Plenario sobre a possibilidade de inclusao do Requerimento n° 43/2025.

12 PARTE
EXTRAPAUTA
ITEM 10
REQUERIMENTO N°, DE 2025

Requer o convite de representante Associagdo Nacional de Certificagdo Digital (ANCD) para
participar de audiéncia publica sobre Direito das Obrigagées e Contratos

Autoria: Senador Weverton
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Coloco o requerimento em votagao.

Os que concordam permanegam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

Nos termos do art. 111 do Regimento...

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) — Presidente, perdao,
pela ordem

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB) - V. Exa.
estd com a palavra.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela ordem.) — E s6 para
fazer um registro, até para ficar devidamente registrado.

A audiéncia de responsabilidade civil, que seria no préximo dia 13 - néo é isso? -, por
conta da reprogramagéo do nosso calendario, ficard para a frente, e a minha proposta é que
seja no dia 27 de novembro a primeira e em 11 de dezembro a segunda audiéncia sobre
responsabilidade civil, o que eu vou formalizar em requerimento, naturalmente, a Presidéncia,
mas deixo de antemao registrado.

O SR. PRESIDENTE (Efraim Filho. Bloco Parlamentar Democracia/UNIAO - PB. Fala da
Presidéncia.) — Perfeitamente, Sr. Carlos Portinho.

Nos termos do art. 111 do Regimento Interno, submeto a deliberagdo do Plenario a
dispensa da leitura e aprovagédo da Ata da 52 Reuniéo, realizada em 23 de outubro de 2025.

As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que a aprovam permanegam como se encontram.
(Pausa.)

Esta aprovada e sera publicada no Didrio do Senado Federal.

Nada mais havendo a tratar, convido todas e todos para a 72 Reunido da Comisséao, dia 13
de novembro de 2025, as 10h, neste mesmo plenario, ocasido em que realizaremos mais uma
audiéncia publica destinada a discutir os temas relativos ao direito de obrigagdes e contratos,
em continuidade ao debate iniciado na data de hoje.
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Quero agradecer, na auséncia, ao Presidente da Comissao e primeiro subscritor da medida,
o Senador Rodrigo Pacheco, que hoje ndo péde fazer o acompanhamento presencial da
Comisséo e nos pediu que fizéssemos e assumissemos esta Presidéncia, mas sempre prezamos
pela contribuigdo sempre precisa do nosso ilustre jurista e Senador Rodrigo Pacheco, deixando
ao Presidente, entéo, o registro do abraco.

Agradeco a presenca de todos e declaro encerrada a presente reuniao.

(Iniciada as 10 horas e 20 minutos, a reunido é encerrada as 12 horas e 37 minutos.)



